
 

 

PROTOCOLO
58309/2023

INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO
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Objeto: Manutenção preventiva e

corretiva com mão de obra técnica

nas geladeiras de vacina da Marca
Indrel. Conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde.
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CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMEROÚNICO Protocolado em: Nf7
000058309/2023 WPO.WBI.GEKAWI] 27/09202303:4605 SN-

Súmula: REFERENTEA SOLICITAÇÃO DE MANUTENÇÃO URGENCIAL DA GELADEIRA DE IMUNOBIOLÓGICOS, LOCALIZADA NA UNIDADE DE
SAÚDE GRALHA AZUL(AVENIDA PORTUGAL, 1866) NO VALOR DE R$ 3937,00, CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.
REQUERENTE
 

 
 

NOME CPFICNPJ
DEPARTAMENTO DEVIGILANCIA EM SAUDE DE FAZENDA RIO GRANDE
LOGRADOURO BAIRRO

FRANCISCO CLAUDINO DOS SANTOS,430 IGUAÇU
MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL
FAZENDA RIO GRANDE/PR 83833056 36087450

BENEFICIÁRIO
Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:
Anexos 01

-

vu Odicitoção : 59
Gloção 333

DEPARTAMENTO DEVIGILANCIA EM SAUDE DE FAZENDA ANNA CLAUDIA SALES DE OLIVEIRA

Protocolo: 11416998-8906-4fct-b353-e432321453d0 Usuário: Kethelyncolaco Versão: 5 - Impresso em: 4/10/2023 15:42:14
Desenvolvedor: Betha Sistemas

/

Filial Curitiba Sistema: Protocolo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE Tem
SAUDE

Memorandon.º 222/2023 - DVS

A Divisão de Administração/Saúde

Ref: Solicitação de manutenção corretiva de geladeira de vacina em caráter de

urgência

Fazenda Rio Grande, 27 de Setembro de 2023.

A Divisão de Vigilância em Saúde vem por meio deste solicitar manutenção
urgencial da geladeira, localizada na Unidade de Saúde Gralha Azul (Avenida
Portugal, 1866) no valor de R$ 3937,00.

Devido ao desgaste das geladeiras que compõem a Rede de Frio municipal
no acondicionamento dos imunobiológicos, resultando em falhas repentinas no
sistema de funcionamento, o serviço de vacinação municipal, dependente do
funcionamento normal da Rede de Frio e para que não haja então, prejuízo no
atendimento ao usuário do Sistema Único de Saúde do município no que diz
respeito à vacinação. Solicita-se a compra na modalidade de Inexigibilidade,
amparada pelo Art. 25,|I, da Lei 8.686/93, que dispõe sobre Licitações e Contratos
administrativos, uma vez que há uma única empresa autorizada a prestação de
serviços aos refrigeradores Indrel (marca específica das geladeiras da Rede de Frio
municipal) na região.

Segue anexo Relatório de Avaliação Técnica realizada no dia 21/09/2023,
Orçamento e Carta de Exclusividade.

Atenciosamente,

1 Emma, Ceouctia Alex do (Obriserho,
4 Anna Claudiá-Sales de Oliveira

Assistente administrativo
Matrícula: 351025

   



 

 

Assistência Técnica
Autorizada pára
Equipamentós de

' Refrigeração Indrel:
“Médico - Hospitalar.
* Laboratorial

:* Científico
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“Av. Comendador Franco, 2711
- Lj 05 - Curitiba - Paranã
; Cep 81530-434

; FONE(41):3266-7586

(41):3366-8715'

; E-mail: marefrioQuol.com.br

(
“marços Osires Nunes - EPP

 

(CNPJ 81.742,751/0001-85
“Insc. Est, 10.181.058-50
: Insc, Mun.:14.01.224,230-1
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Curitiba, 26 de setembro de 2023.

5

Secretaria Municipal de Saúde de Fazenda Rio Grande

A/C: Graciele.

Ref. Serviços de Manutenção Corretivã kom Peças em 01 Equipamento Marca Indrél,

Conforme solicitado e avaliação técnica realizada no dia 21/09/2023, vimos por meio
desta encaminhar orgamento referente ao acima citado, tendo a considerar:

1 Equipamento:

01Refrigerador Modelo RVV 22 D (V55) — Nº 042.093 — UBS Gralha Azul:

-='01 Kit Upgrade para Refrigerador Indrel . R$ 3.267,00

- Serviços técnicos, 02 deslocamentose 01 TRT/CFT R$ 670,00

II Condições Gerais:

“Validade do orçamento - 20 (vinte) dias; .
- Garantia - 03 (três) meses para componente;
-'Valor Total - R$ 3.937,00. :
- Condições de pagamento - - 28 D.D, — Depósito bancário,

Atenciosamente,

Marcos Osires Nunes — EPP
Marcfrioº Refrigeração

  



 

 

 

 

 

Assistência Técnica
Autorizada para

Equipamentos de
Refrigeração Indrel:
* Médico -Hospitalar
* Laboratorial
* Ctentífico
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Av. Comendador Franca,2711;
+] 05 - Curitiba - Paraná
Sep 81530-434

FONE(41) 3266-7586 .
(41) 3366-8715

E-mail. marefrioQuolicom,br
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RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA *

sdinaura

EQUIPAMENTO ESPECÍFICO DE REFRIGERAÇÃO —- MARAE

 

Setor : S.M:S:; FAZENDA RIO GRANDE- U.B.S. GRALHA AZUL

Endereço : Av, Portugal, 1866 — AneJoice — 3627-8583

Solicitante : Antia Cláudia de Oliveira — 3608-7655.— 9.9979-7403

 

Equipamento : Refrigerador Modelo RVV 22 D (VSS) — Nº:042.093,

 

Problema descrito: Equipamento. paroyde funcionar.

 

Parecer Técnico: De.feiro no Con VNrO de- placas LCD 4
Pla Foxre o CPU quei madas
Será vececerpmo evbariir os Con poventes pelo
KiT Uparave LCD3 IN Dre.

Serviços executados: fyalinção e se do CGU pirmEnmo.

 

 

 

Mediante préviaautorização: ( Sim € 9 Não

Solucionado: ()sim (%) Não € ) Em observação

  Nba,
sjnaturampi

Data: QAOM A

 

” A

- Técnico Responsável
Marcfrio? Refrigeração

 

 



 

 

Av, Tiradentes, 4455

INDIREL Londrina | PRI Brasil
CEP / ZIP - 84072-000

SCIENTIFIC Fone/Phone - +55 [43] 3378-5500
Ve www.indrel.com.br

Em Cs 01214/2022

' ,
FÊ

CARTA DE EXCLUSIVIDADE E CREDENCIAMENTO

Certificamos para os devidosfins, que a empresa MARCOS OSIRES NUNES - EPP situada a

Avenida Comendador Franco, 2711 Loja 05 — Jardim das Américas, CEP: 81.530-434 - Fone:

(41) 3266-7586, na cidade de CURITIBA - PR,inscrita no CNPJ sob nº. 81.742.751/0001-85 e

Inscrição Estadual sob nº. 10.181.058-50 é empresa única que detém EXCLUSIVIDADE DE

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E

DISTRIBUIÇÃO DE PEÇAS,de todos os produtos da marca INDRELde nossa fabricação, para

o Estado do Paraná, com pessoaltécnico qualificado para os produtos INDREL:

LINHA CÂMARA AMBIENTADORA DE PLAQUETAS - CDCI 1, CDCI 2, CDCI 3

LINHA REFRIMED - CI 3D, RVH 137D, RVH 137D / 2, BSG 02D, BSG 04D,BSG 05D, RC 02D,

RVV 11D, RC 220D, RVV 22D, RC 330D, RVV 440D, RC 430D, RC 504D, RVV 880D, RVV

1500D, RVV 1500D /2, RVV 2000D

LINHA FREEZER LABORATORIAL / HOSPITALAR - CPS10D, CLC120D, CLC300DAF,

CLC504D, CLC680D ou RVV8B0D, CLC1500D, CV54D/368, CV54D/486, CV54D/590,

CV54D/710, CPHO5D, CPH35D, CPH45D, CCH153D, CCH207D, CCH378D, CCH504D,

IULT90D, IULT2005D, IULT2430D,IULT9504D, IULT335D/60, IULT335D/120, IULT335D/368,

IULT335D/486, IULT335D/590, IULT335D/710, IULTCRP335D,IULTCRP335D SPECIAL, DUO,

DUO/2, BLAST FREEZER(BF180D e BF270D)

Certificamos, ainda, que a empresa MARCOS OSIRES NUNES - EPP executa os serviços de

Assistência Técnica EXCLUSIVAMENTEpara os produtos da marca INDREL, e detém pessoal técnico

capacitado infraestrutura adequada para os serviços.
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O presente certificado é válido até 31/12/2023.

Londrina, 14 de dezembro de 2022.

| Assinado de fc di |JOAO FERNANDO Anoremndo ill por
: -RAPCHAM03337497900

RAPCHAM:03337497900 Dados: 2022.12.20 15:35:46 -03'00'

INDREL - INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA
JOÃO FERNANDO RAPCHAM
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

 

TERMO DE AUTENTICIDADE

 

Eugilson da silva, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o nº PRO36996/0-4, inscrito no CPE nº 81176635972,
DECLARO,sobas penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é
autêntico-e condiz com o original.

 “IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)
CPF Nº do Registro Nome

81176635972 PRO36996/0-4 GILSON DA SILVA

 

      

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/01/2023 08:05 508 Nº 20230096808.

PROTOCOLO: 230096608 DE 09/01/2023,

Vá CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300290998. CNPJ DA SEDE: 81742751000185.

NIRE: 41103406968, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/12/2022.

JUCEPAR
Tenta compitiar Fo ranama LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
www. empresafacil.pr.gov.br

A validada dasto documento, so impresso, fica sujeito à comprovação do sua autanticidada nes respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CAIXA
“CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  81,742.751/0001-85
Razão

: SIRES NUNES MESocial: MARCOS OSIRES NUNES

Endereço: RUA COMENDADOR FRANCO 2711 LOJA 05 / JARDIM DAS AMERICAS /
CURITIBA / PR / 81520-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/09/2023 a 18/10/2023

Certificação Número: 2023091907203578288266

Informação obtida em 19/09/2023 18:28:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br 
  



 

 

q PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

k SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

; DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA OARio

   

Q

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL “a

m

Certidão nº: 10,755.996 Folha n

CNPJ: 81.742.751/0001-85 natura
Dao nene .

Nome: MARCOS OSIRES NUNES LTDA ”

Ressalvadoo direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
divida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereçohttps://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 18:16 do dia 19/09/2023.
Código de autenticidade da certidão: DF039229D099428B7A4A797581D6C7BA76
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 18/12/2023 — Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

 



 

  

   
   

  

  

    

    

   

  

   

    

  Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031745879-81

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.742.751/0001-85
Nome: MARCOS OSIRES NUNES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
naturezatributária e nãotributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/01/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda,pr.gov.br

Página 1 do 1
Emitido via IntemstPública (19/09/2023 18:18:01)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Assinatura

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCOS OSIRES NUNES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 81.742.751/0001-85

Certidão nº: 50009347/2023

Expedição: 19/09/2023, às 18:27:21
Validade: 17/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARCOS OSIRES NUNES LIDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 81.742.751/0001-85, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal. do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtftst.jus.br

 



 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA Folngy”
Secretaria da Receita Federal do Brasil AL
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional — Aesinciu

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCOS OSIRES NUNES LTDA
CNPJ: 81.742.751/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
= todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados, Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<hittp://rib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:20:38 do dia 26/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/03/2024,
Código de controle da certidão: 02AB.FO2D,3A41.5A3€
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO PARANÁ Data: 04/10/2028
“OARIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE É) Se
. x ÇA

[FCPR] - Comprovante de Parecer fx A. a

v Folha nº
ihaturaDados Processo: x ME =

Número do Processo: 000058309/20237 a Como :
“Número Único: WPOMBIGEKA . . A

Requerente: DEPARTAMENTODEVIGILANCIA EM SAUDEDE FAZENDA RIO Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/09/2023 3:46 PM

DadosParecer:
T

Organograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: . Data Parecer: 04/10/2023 8:57 AM
Segue memorando e orçamento assinado para processo .

1 Documentos encantram-se na aba documentos.
S Betha compras 598- Inexigibilidade de lIcitação para manutenção de geladeira de vacina Indrel.

 Informo ainda que o processo é para atender a Unidade Gralha Azul o quat a geladeira estragou, e que estamos em
período de campanhadevacinação portanto necessitamos de urgência no atendimento,

  
  

0jjlO.(À([

Karine Souza Dias
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SECRETARIA MUNICIPALDE
SAÚDE o

Fazenda Rio Grande, 02 de Outubro de Ss

MEMORANDO Nº 363/2023-FMS

Ao Secretário Municipal de Administração

Ref. Solicitação de Inexigibilidade de Licitação para manutenção corretiva de geladeiras de

vacina,
 

A Secretaria Municipal dé Saúde vem através deste solicitar a Inexigibilidade de

àoitação para manutenção corretiva com mão de obra técnica nas geladeiras de vacina da

Marca Indrel.
Refrigeradoreste distribuído na Unidade de Saúde Gralha Azul.

JUSTIFICATIVA:

Devido ao desgaste das geladeiras que compõem a Rede de Frio municipal no

acondicionamento dos imunobiológicos, resultando em falhas repentinas no sistema de

funcionamento, coloca-se a necessidade de manutenção, haja vista estar o serviço de

vacinação municipal, dependendo do funcionamento normal de rede de Frio; e para que não

haja então, prejuizo no atendimento ao usuário do Sistema Único de Saúde do município no

quediz respeito à vacinação, uma vez que há empresa autorizada a prestação deserviços

aos refrigeradores Indrel (marca específica das geladeiras de Rede de Frio Municipal) na

região.

. O presente procêsso de inexigibilidade de licitação encontra-se fundamentado no

artigo 25, inciso Il, da Lei nº 8666/93, de 21 de junho de 1.993, consolidada, com,

documentação apensa aos autos deste processo.

Lei Federal 8.666/93:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houverinviabilidade de competição, em especial:

|- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por

produtos, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada. a preferência de

marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido

pelo órgão de Tegistro do comércio. do lócal em que se realiza a licitação ou a obra ou

serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades

equivalentes;

 

Secretária Municipal de Saúde - CNPJ 95.422.986/0001-02
Rua: Francisco Claudino dos Santos nº 430 —Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000.

Fone: (41) 3608-7651

Secretaria Municipal Saúde É,“oca

inatura

  



  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

SAÚDE

RIO GRANDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Secretaria Municipal Saúde
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ANEXO |

ITEM| UNI

|

QTD ESPECIFICAÇÃO

Manutenção corretiva com mão de obratécnica nas geladeiras del1 serv 1 [vacina da Marca INDREL, lotado na Unidade Básica de Saúde,
serviços técnicos corretiva e deslocamento.
 

 
Secretaria Municipal de Saúde - CNPJ 95.422.986/0001-02

Rua: Francisco Claudino dos Santos nº 430 — Pioneiros — FazendaRio Grande — PR — CEP: 83.820:000.
Fone:(41) 3608-7651
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A contratada deverárealizar à manutenção dos equipamentos no local onde

estão patrimoniados, preferencialmente, devendo caso necessite movero item para reparos,

este deve ser realizado por conta da contratada.

OQserviço deverá ter início imediato a assinatura do contrato e emissão de empenho,

e deverá ser realizado no prazo máximo de 60 (sessentadias).

O contrato terá validade pelo período de 3 (três) meses. Com garantia de 12 (doze)

meses, pata substituição. e/ou reparos referente aos serviços realizados.

Houve visita in loco para realização do orçamento de manutenção corretiva.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Para suporte da déspesa decorrente desta aquisição, indicamos a seguinte Dotação

Orçameritária: 235 fonte 1303

ENTREGAE FISCALIZAÇÃO:

Durante a Vigência do Contrato, o mesmo será acompanhadoe fiscalizado com todos

os termospela servidora Alexsandra Aparecida Bispo, matrícula nº 351021.

| FORMAE PRAZODE PAGAMENTO:

Ô pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias contados

1 apresentaçãoda nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

cevidamente atestada pelo Secretário Municipal de Obras Públicas e anexado às provas de

regularidade com Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempode Serviço —

FGTS.
Sem mais para o momento subscrévo-me atenciosamente,

Alexsandra Aparecida Bispo

Matrícula 351021

Fiscal de contrato

  
  

Secretaria Municipal de Saúde - CNPJ 95,422.986/0001-02

Rua: Francisco Claudino dos Santos nº 430 — PiôneiroS- Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820,000.

Fone::(41) 3608-765)

/
  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Secretaria Municipal Saúde

 

*. SECRETARIA MUNICIPAL DE
; SAUDE

ue ms

RIO GS;
cg

CAN
oa a

s
goma

e

E
M
F
A
Z

TERMO DE REFERÊNCIA

COMPLEMENTAR

Inexigibilidade de Licitação para

Manutenção Corretiva de Geladeiras de vacina.

Fazenda Rio Grande, 02 Outubro de 2023

Secretaria Municipal de, Saúde - CNPJ 95.422.986/0001-02
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1.1. Solicito dispensa por inexigibilidade de licitação para contratação de empresa para

serviço de manutenção corretiva de geladeiras de vacina.

 

  

 

  

1. O presente Termo de Referência tem porfinalidade definir os elementos que norteiam

a dispensa emergencial de licitação, devido ao desgasté das geladeiras que compõe a

“Rede de Frio” municipa! no acondicionamento dos imunobiológicos.

 

 

ITEM UNI QTD ESPECIFICAÇÃO

Manutenção corretiva com mão de obra técnica nas

À serv 4 geladeiras de vacina da Marca INDREL,lotado na Unidade

Básica de Saúde, serviços técnicos corretiva e

deslocamento.    
  

 

   

3.1. Justificamos este pedido tendo em vista que a manutenção é de necessidade

emergencial, visto que a falta da geladeira causará danos aos produtos, resultado por falhas

repentinas nosistema de funcionamento. A necessidade. de manutenção emergencial, haja

vista ser o serviçó de vacinação municipal, e estê depende do funcionamento correto deste

equipamento. A falta causara prejuízo ho atendimento ao usuário do Sistema Único de

Saúde — SUS no município no que diz respeito a vacinaçãoe imunização

3.2. Os serviços de manutenção serão executados nos equipamentos dispostos nos órgãos

provenientes -desta Secretaria Municipal de Saúde.

Secretaria Municipal de Saúde - CNPJ 95.422.986/0001-02

Rua: Francisco Claudino dos Santos nº 430 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR— CEP: 83.820:000.

Fone:(41) 3608-7651
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3.3, O controle da manutenção corretiva dos equipamentos são considerados um alto ponto
de redução de custos, com foco nas periodicidades de cada manutenção, visando assim o
melhor aproveitamento dó valor imobiliário em equipamentos, ou seja, aproveitar ao máximo
a vida útil de cada equipamento e deixar sempre o mesmo em perfeito estado de
funcionamento.

 

 

 

 

4.1. Os serviços serão realizados nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08:30 as

16:30 horas.

4.2. O endereçoparaatendimento:

 Unidade ou Setor Endereço
 

 Unidade de Saúde Gralha Azul Av. Portugal, 1866   

4.3. Os serviços de manutenção deverão ser prestados imediatamente ao ser solicitado

seja, em função do desgaste natural, decorrente de utilização incorreta, de defeitos técnicos:

e em decorrência de fatores externos; O município solicitará o serviço de manutenção

corretiva por qualquer meio de comunicação; preferencialmente por e-mail e/ou telefone.

4.4. O equipamento submetido aos serviços de manutenção corretiva deverá ser liberado ou
entregue devidamente limpo, ou seja, livres de resíduos provenientes da execução dos

serviços;

4.5. A contratada deve promover condições ao gestor do contrato de fiscalizar todos os

serviços contratados, bem como, dos seus procedimentose técnicas empregadas;

4.6. Os serviços deverão ser executados na própria estrutura da Secretaria de Saúde ou

na estrutura da contratada, objetivando atender todo o elenco de serviços necessários ao

reparo dos equipamentos; Caso haja necessidade de remoção do equipamentoa remoção é

por conta da contratada.

4.7. A contratada deverá fornecerrelatório. dos serviços executados, ao gestor do contrato,

Secretaria Municipal de Saúde - CNPJ 95,422.986/0001-02
Rua: Francisco-Claudino dos Santos nº 430 — Pioneiros = Fazenda Rio Grande - PR — CEP: 83.820.000,

Fone: (41) 3608-7651
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4.8.'O serviço deverá ter início imediato à assinatura do contrato e emissão. de autorização

de fornecimento/emipenho,e deverá ser realizado no prazo. máximo de 60 (sessenta dias). O

contrato terá validade peloperíodo de 6 (seis) meses. .

 

  

 

 

5,1. A Empresa contratada deverá prestar manutenção nos equipamentos nos dias e

orários determinados através de agendamento e que vigorará até o final da contratação

dos serviços.

5.2. A Empresa contratada deverá respeitar o Horário de Fucionamento-dos setorês solici-

tantes, bem como. deixar termo assinado se responsabilizando por qualquer material ou

equipamento que seja retirado de seu local.

5.3. Em caso de consertos que ultrapassem o valor de mercado do material ou

equipamento devera ser fornecido Laudo Técnico; atestando a inviabilidade do mesmo.

54. O conserto. deverá ocorrer no prazo máximo de 7 (sete) dias. Salvo exceções que

deverão ser comunicadas.

    
6.1. A fiscalização da contratação será exercida pela Alexsandra Aparecida Bispo,

matricula 351021, registrando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução,

determinando-se o que for necessário à regularização. E indicando data e local pará

realização do serviço.

6.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária pata o

acompanhamentoe controle da execução do contrato.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

º . Secretaria Municipalde Saúde - CNPJ 95.422.986/0001-02 ,

Rua: Francisco Claudino dos Santos nº 430 =Pionciros — Fazenda Rió Grande —PR — CEP: 83,820.000,

Fone: (41) 3608-7651
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fornecedora,inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, ná ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração. ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

6.3. As fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o quefor necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os aporitamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

 

 
  

 

7.1. A Contratada obriga-sea:

744, Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no prazo e:no logal ihdicado pela
Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando detalhadamente o
preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência. e prazo de

garantia;

7.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, irierentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

7.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo: parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que-está obrigada,

Secretaria Municipal de Saúde - CNPJ 95.422.986/0001-02
Rua:Francisco Claudino dos Santos nº 430 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000.

Fone: (41) 3608-7651

 



 

 

. PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Saab FAZENDA Secretaria Municipal Saúde
AR il, RIO GRANDE . .

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE,

 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta de

contrato;

7.1.7. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fisais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessõal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução

do contrato.

 

 

 
 

8.1. A Contratante obriga-se a!

8.1.1. Receberprovisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dô medicamento

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,

para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Acompanharefiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazoprevisto.

 

 

 

  

9.1. Adisciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação

e da contratação é aquela prevista no Edital.

 

 

 

  

10.1. Para suporte da despesa decorrente desta aquisição, indicamos a seguinte

Dotação Orçamentária: 235 fonte 1303

10.2. A escolha da empresa Marcos Osires Nunes EPP — se da porinexigibilidade sendo
Secretaria Municipal de Saúde - CNPJ 95.422.986/0001-02

Rua: Francisco:Claudino dos Santos nº.430 - Pioneiros — Fazenda Rio Grande —PR— CEP: 83.820.000.
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o fornecedor prestador de serviço único e exclusivo da Marca INDREL,que são os
refrigeradores do município, com documentação comprobatória.

10.3. Houvevisita in loco para serrealizado o orçamento de manutenção corretiva.

 

 

  
 ENTOREMO    

11.1. Elaborado em 02/10/2023

KARINE SOUZAa
DIAS:05699406999Diios: 2023.10.02 15:03:10-03%00'

Karine Dias
Matrícula nº 351.322

Div. De Gestão Administrativa

AlexSantra Aparecida Bispo
Matrícula 351021
Fiscal de contrato

 

De acordo.

Considerando os termos do Art: 7º, 8 2º, Inciso |, da Lei nº 8.666; de 21de junho de 1993, APROVO o
presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as informações exaradas, assim como
afirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou modelo do objeto em tela.

PE

  

  

 

 
/

Francisco Robérto Baitio
Secretário Mufficipal dé Sáúde

Decreto fº. 6813/2023
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Assistência Técnica
Autorizada para
Equipamentos de

: Refrigeração Indrel:
* Médico:- Hospitalar
* Laboratorial
* Científico

Av, ComendadorFranco, 2711
Lj 05 - Curitiba - Paraná
Cep 81530-434

FONE (41).3266-7586
(41) 3366-8715

E-mail: marcfrioQDuol.com.br

ivrarcos Osires Nunes - EPP

CNPJ 81.742:751/0001-85
Insc. Est, 10,181.058-50
Insc. Mun, 14.01,224.230-1
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Secretaria Municipal de Saúde de Fazenda Rio Grande

A/C: Graciele,

Ref. Serviços de Manutenção Corretiva com Peças em 01 Equipamento Marca Indrel.

Conforme solicitado e avaliação técnica realizada no dia 21/09/2023, vimos por meio
desta encaminhar orçamento referente ao acima citado, tendo a considerar:

I Equipamento:

01 Refrigerador Modelo RVV 22 D (VSS) — Nº 042,093 — UBS Gralha Azul:

- 01 Kit Upgrade para Refrigerador Indrel R$ 3.267,00

- Serviços técnicos, 02 deslocamentos e 01 TRT / CFT R$ 670,00

II Condições Gerais:

- 20 (vinte) dias;

- 03 (três) meses para componente;
- R$ 3.937,00.
- 28 D.D. — Depósito bancário.

- Validade do orçamento
- Garantia
- Valor Total

- Condições de pagamento

Atenciosamente,

lado

Marcos Osires Nunes — EPP
Marcfrio? Refrigeração
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ESTADO DO PARANÁ Data: 05/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer GEoSa

FA 2
Folian—

Dados Processo:

- Número do Processo: 000058309/2023 No

Número Único: WPOWB1.GEK-WI

Requerente: DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAUDEDE FAZENDA RIO Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/09/2023 3:46 PM

 

Dados Parecer:

* *y Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/10/2023 4:15 PM

Retorno o processo para análise do memorando e do TR;

2 Realizar o bloqueio;
Encaminharo contrato social da empresa,

      

[ww

Kethelyn Millena
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= ESTADO DO PARANÁ Data: 10/10/2023

id PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ANO»| ts  
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“E an
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Dados Processo:

 Número do Processo: -'000058309/2023

Número Únigo: “ WPOWB1.GEK-WI.
 

Reguerente: DEPARTAMENTO DEVIGILANCIA EM SAUDE DE FAZENDARIO Procedência: Interna

Situação: Em análiseAssunto: Memorando

Data Abertura: 27/09/2023 3:46 PM  
 
Dados Parecer:

 Organograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 06/10/2023 1:15 PM
 

Descrição Parecer:

Processo não será porcontrato, será por compra direta, garantia de 90 (noventa)'dias,
O serviço deverá ter início imediato a assinatura do contrato e emissão de empenho,e deverá serrealizado no prazo

. 3 máximo de 7 (sete dias).
O contrato terá validade pelo período de3 (três) meses. Com garantia de 3 (três) meses, para substituição e/ou reparos

«xa referente aosserviços realizados,  
   
 

Karine Souza Dias
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Fazenda Rio Grande, 02 de Outubro de 2023.
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MEMORANDO Nº 363/2023-FMS

Ao Secretário Municipal de Administração

 

A Secretaria Municipal de Saúde vem através deste solicitar a Inexigibilidade de
licitação para manutenção corretiva com mão de obra técnica nas geladeiras de vacina da
Marca Indrel.

Refrigerador este distribuído na Unidade de Saúde Gralha Azul.

JUSTIFICATIVA:

Devido ao desgaste das geladeiras que compõem a Réde de Frio municipal no
acondicionamento dos imunobiológicos, resultando em falhas repentinas no sistema de
funcionamento, coloca-se a necessidade de manutenção, haja vista estar o serviço de
vacinação municipal; dependendo do funcionamento normal de rede de Frio; e para que não
haja então, prejuízo no atendimento aousuário do Sistema Único dé Saúde do município no
que diz respeito à vacihação, uma vez que há empresa autorizada a prestação de serviços
aos refrigeradores Indrel (marca específica das geladeiras de Rede de Frio Municipal) na
região.

O presente processo de inexigibilidade de licitação encontra-se fundamentado no
Artigo 25, inciso 1, da Lei nº 8666/93, de 21 de junho de 1.993, consolidada, com
documentação apensa aos autos deste processo.

Lei Federal 8.666/93:
Art. 25. É inexigível a licitação quando houverinviabilidade de competição, em especial:
- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam serfornecidos por
produtos, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realiza a licitação ou a obra ou
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes; .

Secretaria Municipal deSaúde - CNPJ 95,422.986/0001-02
Rua: Francisço-Claudinô dos Santos nº 430 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande - PR — CEP: 83.820.000.

Fone:(41) 3608-7651
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DAENTREGAE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A contratada deverá realizar a manutenção dos equipamentos no local onde

estão patrimoniados, preferencialmente, devendo caso necessite movero item para reparos,

este deve ser realizado por conta da contratada.

O serviço deverá terinício imediato a assinatura do contrato e emissão de empenho,

e deverá serrealizado no prazo máximo de 60 (sessenta dias).

“O contrato terá validade pelo período de 3 (três) meses. Com garantia de 12 (doze)

meses, para substituição e/ou reparos referente aos serviços realizados.

Houve visita in loco para realização do orçamento de manutenção corretiva.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Para suporte da despesa decorrente desta aquisição, indicamos a seguinte Dotação

Orçamentária: 235 fonte1303

ENTREGAE FISCALIZAÇÃO:

Durante a Vigência do Contrato, o mesmo será acompanhadoe fiscalizado com todos

os termos pela servidora Alexsandra Aparecida Bispo, matrícula nº 351021.

FORMAE PRAZO DE PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias contados

da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Obras Públicas.e anexado às provas de

regularidade com Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —

FGTS.

Sem mais para o momento subscrevo-me atenciosamente,

Alexsandrá iBarecida Bispo
Matrícula 351021

Fiscal de contrato.
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ITEM| UNI QTD ESPECIFICAÇÃO
 

 
Manutenção corretiva com mão de obra técnica nas geladeiras de

1 serv 1 vacina da Marca INDREL, lotado na Unidade Básica de Saúde,
serviços técnicos corretiva e deslocamento.     

  Secretaria Municipal-de Saúde - CNPJ 95.422.986/0001-02
Rua: Francisco Claúdino dos Santos nº 430 — Pionciros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83,820.000.

Fone: (41) 3608-7651
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|

TERMO DE REFERÊNCIA

COMPLEMENTAR

Inexigibilidade de Licitação para

Manutenção Corretiva de Geladeiras de vacina.
 

  Fazenda Rio Grande, 02 Outubro de 2023

Secretaria Municipal de Saúde - CNPJ 95.422.986/0001-02
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1.1. Solicito dispensa por inexigibilidade de licitação: para contratação de empresa para

serviço-de manuteriçãocorretiva de geladeiras de vacina.

CRÓNICA
Ei

 

 Rap
 

2.1.. O presente Termo de Referência tem porfinalidade definir os elementos que norteiam

;» adispensa emergencial de:licitação, devido ao desgaste das geladeiras que compõe a

“Rede dé Frio” municipal no acondicionamento dós irnunobiológicos.

 

 

ITEM UNI QTD ESPECIFICAÇÃO

Manutenção corretiva com mão de obra técnica nas

4 serv 1 geladeiras de vacina da Marca INDREL, lotado na Unidade

Básica de Saúde, serviços técnicos corretiva e

deslocamento.    
 

 

3.1. Justificamos este pedido tendo em vista que a manutenção é de necessidade

emergencial, visto que a falta da geladeira causará danos aosprodutos, resultado por falhas

repentinas nosisterfia de funcionamento. A necessidade de manutênção: emergencial, haja

| vista ser o serviço de vacinação municipal, e este depende do funcionamento: correto deste

equipamento, A faltá causara prejuízo no atendimento ao usuário do Sistema Único de

Saúde — SUS no município no que diz respeito a vacinação e imunização

3.2. Os serviços de manutenção serão executados rios equipamentos dispostos nos órgãos

proveniêntes desta Secretaria Municipal de Saúde.
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  3.3. Q controle da manutenção corretiva dos equipamentos sãô.consifsiádos um alto ponto

de redução de custos, com foco nas periodicidades de-cada manititerrção, visando. assim o

mêlhor aproveitamento do valor imobiliário. em equipamentos, ou seja, aproveitar do máximo

a vida útil de cada equipamento e deixar sempre o mesmo em perfeito: estado de

funcionamento.

 

 

 

4.1. Os serviços serão realizados nós dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08:30 as

16:30 horas.

4.2. O endereço-para atendimento:

 

Unidade ou Setor Endereço

Unidade de Saúde Gralha Azul Av. Portugal, 1866
 

   
 

4.3. Os serviços dê manutenção deverão ser prestados imediatamente ao ser :solicitado 
I seja, em função do desgaste natural, decorrente de utilização incorreta, de defeitos" técnicos

e em decorrência defatores externos; O município solicitará o serviço de manutenção

! corretiva por qualquer meio-de comunicação; preferencialmente por e-mail e/ou telefone.

4.4. O equipamento submetido àos serviços de manutenção córretiva deverá ser liberado ou

entregue devidamente limpo, ou seja, livres de resíduos provenientes da execução dos

serviços;

4.5. A contratada deve promover condições ao gestor do contrato de fiscalizar todos os

serviços contratados, bem como, dos seus procedimentos: e técnicas. empregadas;

4.6. Os serviços deverão ser executados na própriaestrutura da Secretaria deSaúde ou

na estrutura da contratada, objetivando atender todo o elenco de-serviços necessários ao

reparo dos equipamentos; Caso.haja necessidade de remoção-do equipamento.a remoção é

por conta da contratada.

4.7. A contratada deverá fornecer relatório dós serviços executados, ao gestor do contrato.
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4.8. O serviço deverá” ter início imediato à emissão de autorização de

  

fornecimento/empenho,e deverá ser realizado no prazo máximo de 7 (sete dias). O contrato

terá validade pelo período de 3 (três) meses.

 

 

5.1, A Empresa contratada deverá prestar manutenção nos equipamentos nos dias e

horários determinados através de agendamento e que vigorará até o final da contratação

dos serviços.

5.2. À Empresa contratada deverá respeitar o Horário. de Funcionamento dos setores solici-

tantes, bem como deixar termo assinado se responsabilizando por qualquer material ou

equipamento que seja retirado de seulocal.

5.3. Em caso de consertos que ultrapassem o valor de mercado do material ou

equipamento devera ser fornecido Laudo Técnico, atestando a inviabilidade do mesmo.

5.4. O conserto deverá ocorrer no prazo máximo de 7 (sete) dias. Salvo exceções que

deverão ser comunicadas.

  
 

6.1. A fiscalização da contratação será exercida pela Alexsandra Aparecida Bispo,
matricula 351021, registrando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução,

determinando-se o que for necessário à regularização. E indicando. data e local para
realização do serviço.

6.1.1. O representante. da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contráto.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
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fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade, que. resultante de

turaAss!

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de ma erial pádequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993.

6.3. As fiscais do: contrato. anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

 

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no prazo e nolocal indicado pela

Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando detalhadamente o

preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garantia;

7.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

7.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

74.5. Não transfetir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

Secretaria Municipal de Saúde-- CNPJ 95.422.986/0001-02
Rua: Francisco Claudino dos Santos nº 430 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000,
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exceto nas condições. autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta de

contrato; ,

7.1.7. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham incidir na execução

do contrato.

 

 

8,1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do. medicamento

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,

para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

 

 

9.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso dalicitação

- e da contratação é aquela prevista no Edital.

 

 

10.1. Para suporte da despesa decorrente desta aquisição, indicamos a seguinte

Dotação Orçamentária: 235 fonte 1303

10.2. A escolha da empresa Marcós Osires Nunês EPP — se da porinexigibilidade sendo
Secretaria Municipal de Saúde - CNPJ-95.422.986/000|-02

Rua: Francisco Claudino dos Santos nº 430 — Pianciros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000.
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refrigeradores do município, com documentação comprobatória.

10.3. Houve visita in loco para ser realizado o orçamento de manutençãocorretiva.

 

 

11.1. Elaborado em 02/10/2023

KARINE SOUZA | Assinado deforma digital por

DIAS:05699406999sissoza2002180210-0500
Karine Dias

Matrícula nº 351.322
Div. De Gestão Administrativa

AlexSandra Aparecida Bispo
Matrícula 351021
Fiscal de contrato

 

De acordo.

Considerando os termos. do Art. 7º, 8 2º, Inciso |, da Lei nº 8.686, de 21 de junho de 1993, APROVO o

presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as informações exaradas, assim como

afirmo -a.ausência de direcionamento de marca e/ou modelo do objeto gm tela.

/
Francisco Robérto Bafo:  
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[FCPR] « Comprovante de Parecer

Dados Processo:
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Data: 10/10/2023
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| Número do Processo: 000058309/2023 |

Número Único? WPO.WB1.GEKAWI
 

 
 

 

 

Segueo processopara realizar bloqueio conformesolicitação de compras 598.

    

Requerente: DEPARTAMENTO DEVIGILANCIA EM SAUDE DE FAZENDA RIO Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/09/2023 3:46 PM

Dados Parecer: o

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/10/2023 2:52 PM

 
 

Kethelyn Millena
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE (SABio e

[FCPR] - Comprovante de Parecer Ed Ztome Zi ê
Dados Processo: Assinatura

 

Número do Processo: 000058309/2023

Número Único: WPO.WB1.GEK-WI

Requerente: DEPARTAMENTODEVIGILANCIA EM SAUDE DE FAZENDA RIO Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/09/2023 3:46 PM

 

Dados Parecer:
 

Organograma: Financeiro Saúde Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/10/2023 4:06 PM

Bloqueio efetuado.

      

Alexandra
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Data: 09/10/2023

suário: alexandra.lima
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NOTA DE BLOQUEIO

C.N.P.J.: 95.422.986/0001-02 Nºdo Bloqueio: 449487/2023

| Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 09/10/2023

Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 15.001 Bloco da Gestão Administrativa

Funcional: 10.301.0041 Atenção Básica

Projeto/Atividade: 2.051 Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão ADM

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Código reduzido: 235

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00303.00303.01.02.00.00.1 09/10/2023 42.566,41 3.937,00 38.629,41

Protocolo 58309/2023 manutenção geladeira vigilancia.

e

 

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

00303.00303.01.02.00.00.1 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 3.937,00

 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário:atexandra.lima. Emissão: 09/10/2023,às 16:06:17. Protocolo: 92841d17-83f5-4b6t-b4e-d3ds09c50470

DDD
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Página: 11/41

Data: 10/10/2023

GRANDE

 

 

Número do Processo: -000058309/2023

Número Único: WPO.WB1.GEK-WI

Requerente: DEPARTAMENTO DEVIGILANCIA EM SAUDE DE FAZENDARIO

Assunto: Memorando

Data Abertura: 27/09/2023 3:46 PM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Financeiro Saúde

AN

 

Descrição Parecer:

Documentação da empresa

    
Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 10/10/2023 8:25 AM

 
 

Karine Souza Dias
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- Fg-Assinatura — DO

ET no =... | Códigode Verificação
o tê

- PYES920U

PRESTADORDE SERVIÇOS

ME Razão Social; MARCOS OSIRES NUNES

CPF / CNPJ:  81,742.751/0001-85 Inscrição Municipal: 14 01 0224230-1

MARCERIOS Endereço: COMENDADOR FRANCO, 002711 - BAIRRO: JARDIM DAS Tel; 41 - 32667586

REFRIGERAÇÃO AMÉRICAS- CEP: 81530434

Município: CURITIBA UF; PR Email: marcfrioQuol.combr

TOMADOR DE SERVIÇOS

Home/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DEAGUDOS DO SUL

CPF / CNP): 76.105.667/0001-10 INU: Outro Doc.:

Endereço: AVENIDA BRASIL, 277 - BAIRRO: CENTRO - CEP: 83850000

Município: Agudos do Sul UF: PR Email:
 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
 

REFERENTEASERVIÇOS DEMANUTENÇÃO PREVENTIVA! CORRETIVA- PEÇAS A PARTE- EM 03EQUIPAMENTOS ESPECIFICOS DE
REFRIGERAÇÃO MARCAINDREL - MODELORW22 D (VSS) - CFE. ORÇAMENTONº 7049-01/2022 - EMPENHO Nº 173/2022.

TRTCFTNºBR20221609181.

CONDIÇÕES DEPAGAMENTO - 28D.D.

DEPÓSITO BANCÁRIO - BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA: 3007-4 - CIC: 16.416-X.

Valor Liquido da Nota Fiscal = R$ 2.270,00

 

VALORTOTAL DA NOTA -R$2,270,00
 

Código da Atividade

14-01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração,blindagem, manutenção &
conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (excato pagas e
partes empregadas, queficam sujeitas ao ICMS).
 

 

     

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ Abatimento do IPTU

0,00 2.270,00 5,00 113,50 9,00

OUTRAS INFORMAÇÕES.
  Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lej 74/2009.

Documento emitido por ME ou EPPoptante pelo Simples Nacional.

Não gera direito crédito fiscal ce IPL

 

tais informações: nota.curitiba.pr.gov.br
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e  

 

 
 

    

  

 

   

 

PRESTADOR DE SERVIÇOS = 450é

MF Razão Social: MARCOS OSIRES NUNES 5 Fono

, CPF/CNPJ:  81.742.751/0001-85 Inscrição Municipal: 1401 0224230-1

. MACHO? Endereço:

—

AV.CÔMENDADORFRANCO, 002711 105 -BAIRRO: Tel: sh, SEGSMSÓBO

REFRIGERAÇÃO JARDIM DAS AMÉRICAS

Município: CURITIBA UF: PR Emall: marcfrioSuol.combr

TOMADORDE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DEIRATI :

CPF / CNPJ: 09.485.333/0001-22 IMU: Outro Doc:

Endereço: RUA ZEFERINO BITTENCOURT, 1280, - BAIRRO: CENTRO - CEP: 84500000

“Município: Irati UF: PR Email:
 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
 

REFERENTEÀ SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE01 SAFETYSYSTEM INDREL, COMPOSTO POR PHASELOG E DISCADORAINDREL - 12

oras MÃO DEOBRAEDESLOCAMENTO TECNICO - EQUIPAMENTO ESPECIFICO MODELO RW1500-CFE. ORÇAMENTO N? 4943-

ARTCRENPR: 20181854531,

NOTADEAUTORIZAÇÃO DESPESA Nº6515/2018.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO- AVISTA.

FORMADE PAGAMENTO

—

- DEPÓSITO BANCÁRIO - BANCODO BRASIL - AGÊNCIA: 3007-4 - CIC: 16.416-X

Vetor aprox, tributos (12,42%) = R$ 1.105,38- devidos do MunicípiodeCuritiba

Valor Liquidada Nota Fiscal = R$ 8.900.00

 

VALORTOTAL DA NOTA - R$8.900,00
 

Código da Atividade

13 -01 -Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga erecarga, conserto, restauração,blindagem, manutenção e

conservação de máquinas,veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e =

partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
”

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$)

|

Alíquota (%) Valor do 15S (R$) Crédito p/ Abatimento do IPTU:

0,00 8.900,00 0,00) . 0,00 o 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

 

 

    
 

 

Esta NFS-e Tas emitidacom respaldo na Lei 23/2009.

Documantoemitido por MEou EPPoptante pelo Simples Nacional,

Nãogera direito a crédito fiscal de IPI.         
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' - Número da Nota
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Data é Hora de Entiísão[rolha
Anii 03/06/2019 13:44:14] :NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e /o6/2019 13:8qu18 fr

, Código de Verificação». .

PPVUÍZOS

PRESTADORDE SERVIÇOS
ME Razão Soclal: MARCOS OSIRES NUNES

CPF / CNPJ:  81,742.751/0001-85 Inscrição Municipal: 14 01 0224230-1

mancryo? Endereço: AV.COMENDADOR FRANCO, 002711 LJ05  - BAIRRO: Tel: s1- 32657586
REFRIGERAÇÃO JARDIMDAS AMÉRICAS

Município: CURITIBA UF: PR Etisail: marcfrioQuol.combr

TOMADOR DE SERVIÇOS
Mome/Razão Social: FUNDAÇÃO ESTATALDE ATENÇÃO EMSAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ - FUNEAS PARANÁ

CPE 4 CNPJ: 24.039.073/0001-55 IM: 0747298-2 Outro Doc.:
Endereço: AV JOÃO GUALBERTO, 1881 - BAIRRO: JUVEVÊ - CEP: ú8030001
“Município: Curitiba UF: PR Email:
 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
 

REFERENTE Em COSDENENUTENÇÃO CORRETACOMSUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS EM O2EQUIPAMENTOS ESPECIFICOS DE
REFRIGERAÇ: CA INDREL - MODELOS BSG 04 ECLCL300 DAF (-205C) - Nº 032.650 E 033.846 - LOTADOSNO HOSPITAL
INFANTEQUALDEMAR MONASTIER - CAMPO LARGO /PR- CFE. ORÇAMENTO Nº 5521/2019. EMPENHO Nº 3220/2019 -PROTOCOLO Nº
15.557.098-2- IL.D10/2019.

TRICFTNºBR20190157819.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 28 D.D.

FORMADE PAGAMENTO «DEPÓSITO BANCÁRIO «BANCO DO BRASIL - AGENCIA: 2007-4 - CIC; 16.416-X.

VALORAPROX TRIBUTOS LEI NS 12.741/2012 (13,75%) = R$260,56,

Vafor Liquido da Nota Fiscal = R$ 1.895,00

 

VALOR TOTAL DA NOTA -R$1.895,00
 

Código da Atividade

14 -01 - lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga erecarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e
conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer.cbjeto (exceto peças e
partes empregadas, que ficamsujeitas ao ICMS).
 

 

     

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Aliguota (4%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ Abstimento do IPTU

0,00 1.895,60 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
  Esta NFS-e fos emitida comsespalcona Lei 732093.

Documento emitida por ME ou EPPoptante pelo Simples Nacional.

Não gera direito a crédito fiscal de IPI    
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS added DÃta éHora da Emissão:

-
11/05/2022 11:37:18

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NES [ESTAD
Código de Verificação

HN83)505

- PRESTADOR DE SERVIÇOS,

ME Razão Social: MARCOS OSIRES NUNES .

. CPE / CNPJ: 81,742.751/0001-85 Inscrição Municipal: 1401 0224230-1 |

mágórmio? Endereço:

—

COMENDADORFRANCO, 002711- BAIRRO! JARDIMDAS  Teli 41- 32667586

REFRIGERAÇÃO AMÉRICAS - CEP; 81530434 :

Município: CURITIBA UF: PR Email: marcirioQual.combr

“TOMADORDE SERVIÇOS

Homea/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE

CPF / CNPJ: 95.422:986/0001-02 MUS Outro Doc.:

Endereço: RUA JACARANDA,300.- COMPLEMENTO: SECRETARIA DE SAUDE- BAIRRO: CENTRO- CEP:

83820901

Municipio: FAZENDA RIO GRANDE UF: PR Emalk

 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS:
 

REFERENTE ASERVIÇOS DEMANUTENÇÃO PREVENTIVAECORRETIVAANUAL EM3EQUIPAMENTOSESPECIFICOS DE

REFRIGERAÇÃO MARCAINDREL- LOTADOS NAVIGILÂNCIAEPIDEM
IOLÓGICAE U.S. DO MUNICÍPIO - CFE.ORÇAMENTO Nº

709212022. .

CONTRATO Nº21/2022» INEXIGIBILIDADE17/2022-1D.2569.

TRTCETN22201797973.

“| AFU Nt952- EMPENHO Nº2799,

CONDIÇÕESDEPAGAMENTO-28D.D.

DEPÓSITO BANCÁRIO - BANCO DO BRASIL- AGÊNCIA: 3007-4 » CIC. 15.416-X.

Vales Líquido da Nota Fistal * R$ 10.590,00

 

VALORTOFAL DA NOTA-|R$10.590,00 H vo

 

Código da Atividade

14-01 - Lubrificação,limpeza, lustração, revisão, cargaerecargacônserto, restauração,blindagem; manutenção e

conservação de máquinas; veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exostn peças é

partes empregadas,queficam sujeitas ao ICMS). . .
 

 

    
 

Valor Total das Deduções (R$) | Base de Cáleuto (R$)

|

Aliquota () Vafordo ISS (R$).

||

Ceásito p/ Abatimento do IPTU

0,00 10.590,00 “5,00 529,50]. , 0,80)

OUTRAS INFORMAÇÕES
 

Eata NFS-e foi emitida comespaldona Lei 7342009,

Doguinento emitido por MEou EPPoptânte peloSimples Nacional

Não gera direito a crédito fiscalde IPI  
Mais informações: nota.curitiba.pr.gov.br
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“SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Data e Hora deEmissão. |

11/05/2022 11:44:57
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA NES-e !sm

Código de Verificação

OIHHH20U

PRESTADORDESERVIÇOS
ME RazãoSoctal: MARCOS OSIRES NUNES

À CRF 7 CNP3: . 81.742.751/0001-85 Iscrição Municipal: - 14,01 0224230-1

Mascaro? Endereço: COMENDADORFRANCO, 002711 - BAIRRO: JARDIMDAS Tél: 41 - 32667586
ReaicenAção AMÉRICAS - CEP: 81530434

Municipio: CURITIBA UE: PR Email: marcfrioÊuol.combr

TOMADORDESERVIÇOS
Mome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE

| CRF / CNPJ: “95,422.986/0001-02  IMU: Outro Doca
Endereço: RUA JACARANDA,300 - COMPLEMENTO: SECÁETARIÁ DESAUDE= BAIRRO:CENTRO - CEP:

83820901

Munilcíplo: FAZENDARIO GRANDE UF: PR Email;

DISCRIMINAÇÃODOSSERVIÇOS
 

REFERENTEASERVIÇOSDEMANUTENÇAOCORRETIVACOM COMPONENTES-EMO3EQUIPAMENTOSESPECIFICOSMARCA
INDRELLOTADOSNAU.S. GRALHAAZUL, NAÇÕESEPIONEIROS-CFE.ORÇAMENTO Na 7092/2022:

CONTRATO Nº21/2022-|NEXIGIBILIDADE17/2022+ ID 2569.

TRTCETNS2201797978

AF. 853- EMPENHO Nº2600.

CONDIÇÕESDEPAGAMENTO -28D.D.

DEPÓSITOBANCÁRIO « BÂNCO DO BRASIL + AGÊNCIA: 3007-4- CX: 16.416-X

Vafor Liquidoda Nota Fiscal «RS 1.680,00

 

VALORTOTALDANOTA-R$1,680,00
 

partes empregadas,que ficam sujeitas ao ICMS).

Código da Atividade:
nad e

14-01 -= Lubrifiicação,|limpeza, lustração,revisão, carga erecarga, conserto, restauração;blindagem,manutenção[A .
conservação de máquinas, veiculosaparelhos, equipamentos, motores, elevedoresoude qualquer;pbjeto (exceto peçase |.

 

Valor Totaldas Deduções (R$) Base de Cálculo(R$) Alíquota (5%) Valor do ISS (R$) . “Crédito p/ Abatimento doeu
 

    0,00 1.680,00 s00| : 84,00) 0,00)
 

OUTRAS INFORNAÇÕES
 

| Nãogera direito a crédito fiscalde IPL

FEsta NFSefoi emilidacomrespaldona Lei 7A2008
Documeito emitido por MÊoi EPP optante peloSimples Nacional   
 

“Maisinformações: nota-curtibe;pr.gav.br
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ESTADO DO PARANÁ 10/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Dados Processo:
 

Número do Processo: 000058309/2023

Número Único: WPO.WB1.GEK-WI
 

Requerente: DEPARTAMENTO DEVIGILANCIA EM SAUDEDE FAZENDA RIO Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/09/2023 3:46 PM    
Dados Parecer:
  
Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/10/2023 9:03 AM

Ao contábil para análise e parecer.

    
 

»

Kethelyn Millena

  



 

Página:1 /1  
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande

CEP; 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone:(41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrgGDhotmail.com Site: http:/Awwwfazendariogrande.pr.gov.br

 

e

 

Solicitação de Compra Nº 598/2023
 

Solicitante: Karine Souza Dias Data da Solicitação: 04/10/2023

Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE

Local de Entrega: Secretaria da Saúde

Objeto: Inexigibitidade de licitação para contratação de empresa para serviço de manutenção corretiva de

geladeira de vacina.
Justificativa: Justificamos este pedido tendo em vista que a manutenção é de necessidade emergencial, visto

que falta da geladeira causará danos aos produtos, resultado por falhas repentinas no sistema

de funcionamento. A necessidade de manutenção emergencial, haja vista ser o serviço de
vacinação municipal, e este depende do funcionamento correto deste equipamento, A falta
causara prejuízo no atendimento ao usuário do Sistema Unico de Saúde — SUS no município no
que diz respeito a vacinação e imunização

, Os serviços de manutenção serão executados nos equipamentos dispostos nos órgãos

“- provenientes desta Secretaria Municipal de Saúde.

Observações: Protocolo 58309/2023

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

 

        
 

 

 

 

 

Modalidade:

itens solicitados:

. . , x Preço Unit. Preço Total
Item] Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

1 99011603-1 1,00 UN "Manutenção corretiva com mão de obra técnica nas geladeiras de vacina 3.937,0000 3.937,00
da Marca INDREL,lotado na Unidade Básica de Saúde,serviços técnicos

corretiva e deslocamento. Com garantia de 03 (três) meses.

|
Preço Total: 3.937,00

Dotações Utilizadas:
Dotação ] Descrição I Recurso | Valor Previsto: ]

T= 15.001.10.301.0041.2051.3.3.90.39.00 Manutenção dasAtividades - Bloco de Gestão ADM 00303.00303.01.02. 3.937,00
00.00.1.500.1002

Fazenda Rio Grande, 04 de Outubro de 2023.

 

Assinatura do Responsável

 

 



ESTADO DO PARANÁ t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3527-8500

E-mail: fiscalfrgQhotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br

[ Nº Coleta Data da Coleta Data da Validade Item Fornecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu|

Material: 99-01-1603-Manutenção corretiva com mão de obra técnica nas geladeiras de vacina da Marca INDREL, lotado na

333/2023 04/10/2023 31/10/2023 1 MARCOS OSIRES NUNES 1,00 3.937,00 3.937,00 Sim **

Preço Médio —-> 3.937,00 3.937,00

Preço Médio Total => 3.937,00

ud PMEA

n
e
y
i
s
s
Y

e
m
o
s

N
S

e çao

3.937,00

é
O
a
n
i
!  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE    
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ESTADO DO PARANÁ >

DANS o e Eolhanº

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO is

Protocolo nº 58309/2023

Fazenda Rio Grande, 10 de outubro de 2023

Da Divisão de Comprase Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso CRC/PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem

orçamentária - LOA e compatível com o PPA e LDO

e

informações de ordem financeira,se

há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS, para realização do

procedimento Licitatório;

Objeto: Manutenção preventiva e corretiva com mão de obra técnica nas geladeiras

de vacina da Marca Indrel. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

valor: R$ 3.937,00 (três mil novecentose trinta e sete reais)

Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de acordo com a

disponibilidade financeira.

Dotações Orçamentárias:
 

 

    
Código

:
Fonte Bloqueado

Reduzido
Funcional

235 15.001.10.301,0041.2051.3.3.90.
39 303 3.937,00

  
Declaramos que a análise da regularidade orçamentaria e legal é feita pelo órgão solicitante, de

acordo com as informações constantes no processo e epigrafe em conformidade com o que

dispõe os Art. 16 e 17 da LC 101/00.

Documento assinadodigitalmente

KETHELYN MILLENA COLACO DE OLIVEIRA
govubr Data: 10/10/2023 05:01:58-0300

Verifique em hrtps:/jvalidar.itigov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira
Compras e Licitação
Matricula: 360201

RuaJacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500

 
 



 

Página: 41/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 10/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   Dados Processo:

Número do Processo: 000058309/2023
|

Número Único: WPO.WB1.GEK-WI

Requerente: DEPARTAMENTO DEVIGILANCIA EM SAUDE DE FAZENDA RIO Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/09/2023 3:46 PM  
 

Dados Parecer:
 

 

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/10/2023 1:54 PM

     
 

 

MAURO ANTONIO

 



ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Relação de Despesas

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

Página: 1 /

Data de emissão: 10/10/2023

Exercício de-2023

Despesa: Bloqueada

 

   
 

 

 

ESPECIFICA ES LO UEADA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

15.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 261.788,74

2.051 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES- BLOCO DE GESTÃO ADM 261.788,74

235- 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTR S SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS(EC 29/00 - 15%) 261.788,74

Total Entidade: 261.788,74

Total Geral: 261.788,74

Fazenda Rio Grande, 10/10/2023

Em análise à dotação inclusa no processo de Abertura de

Licitação, informo que o elemento da despesa foi

considerado corretamente podendo dar andamento ao

certame. Para o contrato foi bloqueado o valor de R$

3.937,00

Assinadode forma
digital por MAURO

ANTONIO

PEDROSO:42835437991
Dados: 2023.10.10
13:53:38 03'00'

>B
2,5
DB
E
»

 
 Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Mauro.Pedroso. Emissão: 0/10/2023,às 13:45:55.Protocolo: 530cI5Te-de40-4583-9cc6-Saecida7aços
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ESTADO DO PARANA Data: 10/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

Número do Processo:-000058309/2023
Número Único: WPO-WB1.GEK-WI

Requerente: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA EM SAUDE DE FAZENDA RIO Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/09/2023 3:46 PM

 

Dados Parecer:
 

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/10/2023 2:01 PM

Ao jurídico para análise e parecer.

      

 

Kethelyn Millena



 

, RDh at s
G A

CIPAL DE F 0 oral ZPREFEITURA MUNI AZENDARI PE A. 5)
u E e

Secretaria Municipal de Administração NE)
ssinatura .

Divisão de Comprase Licitações

 

Protocolo nº: 58309/2023
Memorando nº; 363/2023 - FMS
Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Ao Jurídico.

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente

 

ampouco outro processolicitatório âmite com objeto semelhante, e tar-se d

Manutenção preventiva e corretiva com mão de obra técnica nas geladeiras de vacina da

Marca Indrel. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, remeto o processo

para análise e parecer, com propósito de verificar a possibilidade de atender o solicitado.

Fazenda Rio Grande, 10 de Outubro de 2023.

Documento assinadodigitalmente

go 4 KETHELYN MILLENA COLACO DE OLIVEIRA
al id Data: 10/10/2023 14:01:30-0300

Verifique em https:/jvalidar.itgov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.

Fone/Fax (41) 3527-8500   
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ESTADO DO PARANÁ Data: 11/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE DA RIO

[FCPR] - Comprovante de Parecer Z
oê

      Dados Processo:
Assinatura

 

| Número .do Processo: 000058309/2023

Número Único: WPO.WB1,GEKWI

Requerente: DEPARTAMENTO DEVIGILANCIA EM SAUDE DE FAZENDA RIO Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/09/2028 3:46 PM

 

Dados Parecer:
 

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/10/2023 4:21 PM
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Fábio Júlio Nogara

 



     
PREFEITURA DE

os FAJENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRA
E RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ “ea

    

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 700/2023

Processo nº 58309/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Inexigibilidade de Licitação

Pretende o Município de Fazenda Rio Grande, consoante requerimento da

Secretaria Municipal de Saúde, a inexigibilidade de licitação para contratação de empresa

para serviço de manutenção corretiva de geladeiras de vacina.

Da análise do processo, temos que: o processo teve início com a requisição da

Secretaria interessada, a Contabilidade informou a dotação orçamentária correspondente, há

previsão de recursos financeiros para o custeio da despesa. Não consta autorização do

Prefeito Municipal, sendo esta imprescindível para o prosseguimento e posterior assinatura

do contrato,

Consoante o arts. 25, “caput” e 26 da Lei de Licitações (Lei 8.666/1993), a

licitação é inexigível quando ocorre, no caso concreto, circunstâncias especiais, de fato ou de

direito, previstas em lei, as quais revelam-se inviabilizadoras de competição, afastam

peremptoriamentea licitação, consubstanciando numa presunção relativa de que licitação

não pode ser realizada em razão do objeto ou em razão da pessoa ou em razão desituações

excepcionais.

No caso em comento, o enquadramento jurídico específico da inexigibilidade

de licitação encontra respaldo no art. 25, I, em razão de o objeto a ser contratado se tratar

de “materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,

empresa ou representante comercial exclusivo”; bem comonoart, 26,II, tendo em vista que

a escolha do fornecedor ou executante ter ocorrido em virtude de sua exclusividade no

comércio e manutenção dos equipamentos a serem contratados no âmbito do Estado do

Paraná.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

Ssinatura

 



PREFEITURA DE

diz FAZENDA
RIO GRANDE  
Ademais, para a doutrina pacificada, “a inexigibilidade de licitação justifica-se

nas hipóteses em que se verifica a inviabilidade prática de competição. O elenco instituído

pelo art. 25 da LGL não é exaustivo, mas exemplificativo, admitindo-se outras hipóteses em

que se verifica a inexigibilidade de realização do procedimento licitatório (...). A hipótese

refere-se às situações nas quais a Administração almeja adquirir determinado bem (..) que

só possa ser fornecido por apenas um produtor ou empresa, ou, ainda, quando a sua

comercialização se dá por representante comercial exclusivo. Logo, é patente a inviabilidade

de competição, já que é impossivel obter mais de uma proposta” (Victor Aguiar Jardim de

Amorim. Licitações e Contratos Administrativos. Teoria e Jurisprudência, 3. ed. Brasília,

DF: Senado Federal: Edições Técnicas, 2020, p. 218).

Dessa forma, temos que no presente caso ficou configurada a inviabilidade de

competição, visto que, conforme atestado pela carta de exclusividade, emitida pela empresa

Indrel — Indústria de Refrigeração Londrinense Ltda., a empresa Marcos Osires Nunes - EPP

é a única empresa “que detém exclusividade de assistência técnica, instalação, manutenção,

comercialização e distribuição de peças, de todos os produtos da marca Indrel de nossa

fabricação, para o Estado do Paraná, com pessoal técnico qualificado para os produtos

Indrel” (fl. 05).

Assim, observe-se que os equipamentos da Secretaria interessada, os quais

demandam manutenção, só podem ser comercializados, manuseados para efetuação de

assistência técnica em geral exclusivamente pela supracitada empresa, no Estado do Paraná,

Foram juntados cópia da proposta, certidões der regularidade fiscal,

trabalhista, e carta de exclusividade da empresa a ser contratada.

Importa considerar, todavia, como igual condição para o prosseguimento do

processo e posterior assinatura do contrato, a necessidade de juntada aos autos de atestado

a ser emitido pela Secretaria interessada, confirmando que os preços praticados pela

empresa estão de acordo com os praticados no mercado.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

 



 

Assinatura

 

PREFEITURA DE

JE ENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

PAN ESTADO DO PARANÁ

 

De todo modo, existe previsão legal para o pretendido, por inexigibilidade de

licitação prevista no art. 25, “caput”, da Lei de Licitações, devendo ser observados os demais

requisitos legais (artigo 26 da mesma Lei), ressaltando-se que os critérios de mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante,

bem como, a verificação das dotações orçamentárias e especificidade do objeto, pelo que, o

presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.

É o parecer,

Fazenda Rio Grande/PR, 10 de outubro de 2023.

É. Assinadodeforma
FABIO JULIO,digital por FABIO

NOGARA /-Biiossoiso10
2 en3st-0300

Fábio Júlio Nogara

Procurador do Município
Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:
 

Núméro do Processó: 000058309/2023

Número Único; WPOWB1.GEK-WI
 

Requerente: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA EM SAUDE DE FAZENDA RIO Procedência: Interna

Assunto; Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/09/2023 3:46 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/10/2023 4:26 PM

A secretaria afim de atender ao parecerjurídico.

a

     
 

Kethelyn Millena
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ESTADO DO PARANÁ Data: 11/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000058309/2023

Número Único: WPO.WB1.GEK-WI |

Requerente: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA EM SAUDE DE FAZENDA RIO Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/09/2023 3:46 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/10/2023 8:16 AM

O processoteve inicio com visita tecnica para analise e orçamento,e o valor esta dentro do praticado em mercado.
1 2 Sendo assim solicito seguimento do processo em questão.

     
 

Karine Souza Dias

 



 

 

ESTADO DO PARANÁ

 

Página: 14 41

Data: 11/10/2023

   
 

 

DA Rj
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE N “a

FCPR] - Comprovante de Parecer £I ] p 2 5

Assinatura

Dados Processo:

Númerodo Processo: '000058309/2023

Número Único: WPO.WB1.GEK-WI

Requerente: DEPARTAMENTO DEVIGILANCIA EM SAUDE DE FAZENDA RIO Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/09/2023 3:46 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Abertura Licitação

 

Descrição Parecer:

Ao jurídico para nova análise.

13

    
Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 11/10/2023 8:23 AM

 
 

 

Kethelyn Millena
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ESTADO DO PARANÃ D fal 1/10/2023
GNDA RiO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 14   
 

 

 
 

 

 

[FCPRI] - Comprovante de Parecer E E

Assinatura

Dados Processo: a um

Número do Processo: 000058309/2023

Número Único: WPO.WB1.GEK-Wi

Requerente: DEPARTAMENTO DEVIGILANCIA EM SAUDE DE FAZENDA RIO Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/09/2023 3:46 PM

DadosParecer:

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/10/2023 11:17 AM

Ao jurídico para análise da Minuta de contrato.

15

     
 

Kethelyn Millena   
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Inexigibilidade de Licitação nº xxx/2023

 

MINUTADECONTRATO   
CONTRATONº 50042023

iD Nº 000/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRES! FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE E MARCOS OSIRES NUNES ME.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE,o MUNICÍPIO DA

FAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrita no CNPJ sob nº 95.422.986/0001-02, com sede administrativa estabelecida na

Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste

ato representado por seu Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, brasileiro,

residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG.

n.º 9.298.397-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o n.º 043.186.889-17, e assistido

pela Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora Lemos,inscrita no CPF sob o nº

027.705.469-96, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário Municipal de Saúde,

Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPF nº 946.324.139-68, doravante

denominada CONTRATANTE,e de outro lado, e a empresa MARCOS OSIRES NUNES

EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 81.742.751/0001-85,

estabelecida na Rua Comendador Franco,nº 2711, loja 05, Bairro Jardim das Américas,

Curitiba/PR, CEP 81.530-434,telefone (41) 3266-7586, email: marcfrio(Duol.com.br, por

seu representante legal, Sr. Marcos Osires Nunes, inscrito no CPF sob nº.

632.155.949-00, doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas

abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de Serviços, cuja

celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo sob Protocolo

58309/2023, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, além das cláusulas e condições
abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a

saber:

DO OBJETO:

El
     

 

    

 

: Constitui objeto deste, Contrat

ção corretiva degeladeira devac
Municipal de Saúde.

 

 

Parágrafo Primeiro: Os serviços contratados seguirão as especificações, quantidades e

valor global ofertado pela empresa contratada, conforme Tabela de Itens abaixo:

Rua Jacarandá, 300- Nações — Fazenda Rio Grando/PR - CEP 83520-000 — Fonc/Fax (41) 3627-8500 1
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Inexigibilidade de Licitação nº xxx/2023

 

 

 

a VALOR
ITEM UNI QTD ESPECIFICAÇÃO TOTAL

A R$s.da7/y

      

 

 

Parágrafo Segundo: Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no

processo de Inexigibilidade de Licitação XXX/2023.  
DA ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

Cláusula Segunda:Os serviços deverão ser realizados em dias úteis, de segunda à

sexta-feira, das 08h30min às 16h30min.

Parágrafo Primeiro: Os endereços para prestação dos serviços são:

 

Unidade Endereço

Unidade de SaúdeGralhaAzul Av. Portugal,1866
 

   
 

Parágrafo Segundo: A Empresa contratada deverá prestar manutenção nos

equipamentos nos dias e horários determinados através de agendamento e que vigorará

até o final da contratação dos serviços.

Parágrafo Terceiro: A Empresa contratada deverá respeitar o Horário de

Funcionamento dos setores solicitantes, bem como deixar termo assinado se

responsabilizando por qualquer material ou equipamento queseja retirado de seu local.

Parágrafo Quarto: Em caso de consertos que ultrapassem o valor de mercado do

material ou equipamento devera ser fornecido Laudo Técnico, atestando a inviabilidade

do mesmo.

Parágrafo Quinto: A contratada deverá realizar a manutenção dos equipamentos no

local onde estão patrimoniados, preferencialmente, devendo caso necessite mover

item para reparos, este deve serrealizado por conta da contratada.
ss
a

Parágrafo Sexto: O serviço deverá ter início imediato à assinatura do contrato, de =

ser realizado no prazo máximo de 7 (sete)dias. O contrato terá validade pelo pefiodo e» a

3 (três)meses contados da publicação do contrato no Diário Eletrônico do Municipio. º

    
Rua Jacerandá, 300- Nações — Fazenda Rio Grando/PR — CEP 83820-000 — Fono'Fax(41) 3527-8500 2
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Inexigibilidade de Licitação nº xxx/2023

 

Com garantia de 3(irês)meses, para substituição e/ou reparos referente aos serviços

realizados.

 

g1”Qualquer pessoa quepossua titulode eleitor consegue abrir sua conta aovbr, A
 

assinatura digital tem a mesma validade de umdocumento 'com assinatura física é é

  regulamenta

 

52”Link de acesso:httos://www.govbr/governodigitalpt-brassinatura-eletronica

DA FISCALIZAÇÃO:

Ciâúsula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pela servidora

Alexsandra Aparecida Bispo, matricula nº 351021, a qual verificará a compatibilidade

das especificações pactuadas, envolvendo a qualidade e quantidade. E ainda, deverá

dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo será

dado ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado. Ainda, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993.

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Terceiro: O representante da Contratante deverá ter a experiência

necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
CláusulaQuarta: O presente contrato terá vigência de 03(três)meses,a contar da data
de Publicação no Diário Oficial do Município.
 

Parágrafo único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art.

25,inciso Ile art. 73,incisoII, da Lei nº. 8.666/93.

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Granda/PR - CEP 83820-000- FoneiF
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Coordenação de Contratos

inexigibilidade de Licitação nº xxx/2023

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art.55, III, Lei 8.666/93):

CláusulaQuinta: O pagamento será efetuado de acordo com a execução dos serviços,

através de depósito bancário, em até 30 dias contados da apresentação da nota

fiscalffatura, no protocolo financeiro da Prefeitura conforme disponibilidade de valores na

Dotação Orçamentária, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante,

anexado as certidões relativas a todos os Tributos Federais e à Divida Ativa da - DAU,

abrangendoinclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço

— FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

 

lor total do presente contrato emR$3.937,00 (três  

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art.55,V, Lei 8.668/93):

 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do

crédito indicado pelo seguinte código:

 

Código Reduzido Funcional Fonte

303
 

  235 15.001.10.301.0041.2051.3
      

 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

Clâusula Sétima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO recebero objeto deste contrato nas
condições avençadas e do CONTRATADOperceber o valor ajustado na forma e prazo

convencionados.

 

 

 

Parágrafo Primeiro - Constitui OBRIGAÇÕES do CONTRATADO (Art. 55, XIII, Lei

8.666/93):

a) Prestar o serviço na forma ajustada;

b) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da execução dos serviços, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

c) Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por ventura

incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito às normas de

segurança do trabalho prevista na legislação específica e demais encargos que

porventura venham incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do $ 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

d) As despesas com deslocamento de pessoal, prestação de garantia e q!

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

 

isquer

Rua Jacara 2- Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 63820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500 4
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Inexigibilidade de Licitação nº xxx/2023

 

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

f) Atender, imediatamente, as requisições de correções e exigências feitas pela

Contratante;

9) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,

estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por

prejuízos decorrentes dasinfrações a que der causa;

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e

responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados

vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou

resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a solicitação

independente de notificação;

) O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão

administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8666/93.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO,nas condições estabelecidas

no instrumento convocatório e minuta do contrato;

b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação do

CONTRATADO;

c) Notificar o CONTRATADO,por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no

curso de execuções dosserviços,fixando prazo para sua correção;

d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, o CONTRATADO deverá

atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual;

e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do contratado pertinente ao objeto

contratado, o que não exime o CONTRATADO da responsabilidade por danos

causados.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, Vil, Lei 8.666/93):

Clâusula-Oitava: No caso de inexecuçãototal ou parcial, ou ainda, atraso injustificado
do objeto desta licitação, sem prejuizos das responsabilidades civil e criminal,

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da

Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as

seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

1, Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contratante.

Hi. Multa, nos seguintes termos:

a)Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada muita de mora de 0,5% (meio por

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10

(dez) dias. Vencido o prazo do Contrato poderá ser considerado rescindido, a critério da

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio GrandwPR- CEP 83820-000 — Fonc/Fax (41) 3627-8500 5
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Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nosartigos 86, 87 e 88 da Lei nº.

8.666/93 alterações posteriores, assim comoas contratuais.

b) Pela recusa em iniciar os serviços, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, sem prejuízo das perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não substituídos ou

corrigidos ou não complementados.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida nos

incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor do

Contrato.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de

10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.

LIL. Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada ao CONTRATADO

pena de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com o Município de Fazenda Rio Grande pelo prazo de 1 (um) a 2 (dois) anos; ou

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida

a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuizos

resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

IV. Dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes e, após,

decorrido o prazo da sanção aplicada com base noitem anterior. À Declaração terá sua

publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Leinº. 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, o Contratado estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos [Il e IV

Cláusula Oitava, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias:

| - pelo descumprimento do prazo de prestação dos serviços;

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção da prestação (46ai

dideM,scaracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (gi

  
contado da hora da rejeição; q
HI - pela não execução dos serviços de acordo com as especificações ê os

estipulados neste Contrato. 1 é 8 IGN
(Mad

o,
zonRua Jacarandá, 300 Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fono/Fax (41) 3827-8500 6
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Inexigibilidade de Licitação nº xxx/2023

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, o Contratadoficará sujeita, ainda,

às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores

alterações.

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumutativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao

Contratado as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Quinto:Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de

declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de

Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, Ville IX, Lei 8.666/93):

Cláusula Nona: O CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o presente contrato

unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de

21.06.93.

 

 

 

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por

acordoentre as partes, na forma do art. 79,Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos

da legislação.

DA VINCULAÇÃO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (Art. 55, XI, Lei 8.666/93):

ClâusuiaDécima: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade deLicitação nº.

XXX/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII, Lei 8.666/93):

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas

na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de

Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código

Civil a Lei Orgânica e demais normasaplicáveis à espécie do Municipio de Fazenda Rio

Grande/Pr.

 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações,recorrendo-se à analogia, aos costumese aosprincípios gerais de Direitos.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO

em

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Granda/PR- CEP 83820-000 - FonciF 3627-8500 7
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Clausula Décima Segunda: As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar

os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao

combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que

forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da

OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das

Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo

Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA, declara, por si e por seus administradores,

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome,estar ciente dos

dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências

para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência

quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste

CONTRATO, compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s)

que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seuartigo 5º.

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução

Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas porventura

cabíveis;Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos

termosdosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

   

  
comerciais de forma ética e integra em conformidade com ospreceitos legais vig

no país.

  Rus Jaçara D= Nações — Fazenda Rio Granda/PR — CEP 83820-000 - Fono/Fax(41) 3627-8500
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Parágrafo Quinto: À CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as penas

da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846

de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a empresa envida

os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere

ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem

reconhecem queé verdade.

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

Clausula Décima Terceira: As Partes compromete-se, por si, seus empregados,

prestadores de serviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de dados

pessoais implementadaspela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais) e demais normas aplicáveis, bem como toda a legislação aplicável relativa

aos padrões de segurança, proteção,privacidade e sigilo de registros, dados cadastrais,

dados pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de quaisquer atividades

relacionadas ao objeto do presente Contrato, preservado nesse caso o previsto em lei

em atendimento a transparência da contratação pública.

DO FORO(Art. 55, & 2º, Lei 8.666/93):

CláusulaDécimaQuarta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado
atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro Regional de Fazenda Rio Grande,

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões

oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

 

Fazenda Rio Grande, 11 de outubro de 2023.

Pi Contratante:

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Ria Grande/PR-— CEP 83820-000 Fone/Fax(81) 3627-8500 9
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Francisco Roberto Barbosa Débora Lemos

Secretário Municipal de Saúde Procuradora-Geral do Município

OAB/PR: 42.955

P/ Contratada:

Marcos Osires Nunes

MARCOS OSIRES NUNES ME
Testemunhas:
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ESTADO DO PARANÁ Eae.11/10/2023

ENDARIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE (34 E

3
[FCPR] - Comprovante de Parecer a A 5

Assinatura

Dados Processo: =

 

Número do Processo: 000058309/2023

Número Único: WPO.WB1,GEK-WI

Requerente: DEPARTAMENTO DEVIGILANCIA EM SAUDE DE FAZENDA RIO Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/09/2023 3:46 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/10/2023 1:45 PM

Da análise da minuta de contrato anexada, tem-se que cumpre os requisitos legais, estando apta a ser formalizada.

46

      

Fábio Júlio Nogara

  



 

 

Protocolo n º 58309/2023 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Memorando nº 363/2023-FMS

 
À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para

autorização do prefeito.

 

 

Documentoassinadodigitalmente

goubrri
Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações

 
 



 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

Em, 11 de outubro de 2023

Ao Gabinete do Prefeito:
Marco Antonio Marcondes Silva

Senhor Prefeito,

Em atenção ao Protocolo nº 58309/23, de 27.09.2023, que solicita a

realização de “Manutenção preventiva e corretiva com mão de obra técnica nas

geladeiras de vacina da Marca Indrel. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Saúde”, e considerando, que o mesmo tramitou pelos setores competentes em vistas e

atendeu ao Decreto Municipal nº 4628/2017 com a apresentação de:

1. Memorando inicial, termo de referência, documentação e certidões;

2. Mapa comparativo de preços;

3. Indicação de recursos de Ordem Orçamentaria e Financeira;

4. Parecer do procedimento licitatório, indicando a regularidade, modalidade e o tipo

delicitação do certame;

Considerando o Decreto nº 6893/23, que “dispõe sobre o marco temporal de

transição dos regimes jurídicos de contratações públicas”, solicito autorização do

executivo municipal.

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório nos termos da

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue:

Modalidade: Inexigibilidade.

Valor Máximo: R$ 3.937,00 (três mil novecentose trinta e sete reais)

Atenciosamente.

Documentoassinado digitalmente

goubrcera,
Verifique em https:/fvalidar.itigovbr

Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Comprase Licitação.
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PROTOCOLO Nº 58309/2023
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 68/2023

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, da Lei Federal 8.666/93.

Objeto: Manutenção preventiva e corretiva com mão de obra técnica nas geladeiras de

| vacina da Marca Indrel. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

PESSOA JURÍDICA: MARCOS OSIRES NUNES EPP,

CNPJ: 81.742.751/0001-85

VALOR: R$ 3.937,00 (três mil novecentose trinta e sete reais)

Dotação Orçamentária:

 

Código Reduzido Funcional Fonte
235 15.001.10.301.0041.2051.3.3.90.39 303
 

     

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Fazenda Rio Grande/PR, 11 de outubro de 2023.

MARCO ANTONIO Assinado deformadigital

MARCONDES AMARCONDES
SILVA:043186889 SILVADA3 18688917

4 “Dados: 2023.10.11

17 £! 15:1602-0300
Marco Antônio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500 
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r SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

N a DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO4 Rn no i

acanmapoatáCiro

CONTRATAÇÃO DIRETA
Inexigibilidade de Licitação Nº 68/2023

PROTOCOLO: 58309/2023

Objeto: Manutenção preventiva e corretiva com mão de obra técnica nas

geladeiras de vacina da Marca Indrel. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Saúde.

PESSOA JURÍDICA: MARCOS OSIRES NUNES EPP.

CNPJ: 81.742.751/0001-85

VALOR: R$ 3.937,00 (três mil novecentose trinta e sete reais)

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25 inc. |, da
Lei Federal 8.666/93.

AUTORIZAÇÃO: 11/10/2023

 



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

Comissão Permanente de Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 68/2023, que tem como

objeto a Manutenção preventiva e corretiva com mão de obra técnica nas geladeiras de

vacina da Marca Indrel. Conformesolicitação da Secretaria Municipal de Saúde, em favor

de Empresa: MARCOS OSIRES NUNES EPP, CNPJ: 81.742.751/0001-85, no valortotal

de R$ 3.937,00 (três mil novecentose trinta e sete reais) com base no Art. 25, da Lei

Federal 8.666/93 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 700/2023 e tendo

em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 58309/2028.

À Assinado de forma
MARCO ANTONIO digital por MARCO
MARCONDES  ,AANTONIO MARCONDES
SILVA:043186889 SILVA04318688917
17 -Dados: 2023.10.11

/ 15:16:20 -03'00'

Marco Antônio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

  



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA
Inextglblidade ce Licitação Kº eg22n25

PROTOCOLO: Gssospnza

Objsto: Manutenção perentva o cormeliva com mão do era tenica nas
pelxdeiaa de vacina da Mara Intel, Conforme aolchação Ca Secretaria Municipe! da
Sendo,

PESSOA JURÍDICA: MARCOS OSIRES NUNES EPS,
CNP: EITALTEANOOISE

VALOR: R$ 3.937,00 (rés mil novecentos m intao ceta reais)

MODALIDADEIFUNDAMENTO: tnaxgibligado de Lictaçõa, na ferma doAr 25 inc. da
Lei Fedoral 36883,

AUTORIZAÇÃO: risnrroas

SECRETARIAMUNICIPAL DE ABHINISTRAÇÃO

 

Comissão Parmanemia da Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Rursfico por esta termo, x Inesdgibiidado da tlotução nt 68/2025, que tem como
Sbjeto a Manutenção preventiva corretiva com mão Sa cêlicnica res gatadairas da
vacina da Marea Indre. Conforme soliitação da Sacretata Muniepal ce Sadda,em favor
de Empresa: MARCOS OSIRES NUNESEPP, CNPJ: 31:742:78180001:5, no valor total
da R$ 3.937,00 [três mil novecentos a trinta 9 acta ruaia] com base no Art 29,de tei
Focara)8.868/53 o da acordo com parncer da Procuradode dirítica nº O0ROZ3 e tando
em visia os elementos que Instem oprotocolo administrativo né S8g0aa00a,

MARÇO ASTONfeto
fa

Marco Antânio Martondea Siva
Prefeito Munkigal

Nações; Fazenda Rio Grande

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

MOMOLOGAÇÃO DE IHCITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado da Parans, no
vg dg suas mtrboições legais, HOMOLOGA 0 Pregão Cletrônico nº 83/2023, a qual
term como ebjuto a "Anuiição de LOtfgrma para os Agentes Cormunitásioa de Saúde
ASS) « Agontes da Combaty às Entsinhas(ACEF”, u ADIUDICA O objeto em fazor da
empresa MARCA EYAGUA. LIDA, pstsca Jurídica ioserta no CNPJ sob O nº
SA.377.SL8J0DOIAA, vencedora do grupo OL cam vaioe total de R$ 3.524,64 (erbs mile
quinhentos é Mnte é quatro cash e sessenta e Quatro centavoas. O procasto atendeu a
legitação portinamo em toda sus tramitação, sunlóerte Parecer nº 690/2023 ta
Precatadori Geraldo Muricipio.

Fazendafo Grande/PR, 20 de outubro de 2024

Nart Antonlo Marcondes Siva
Protesto Munltipat

 

E »A QaARE PREFESIURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Ci ESTADO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 962073
PROTOCOLO576520023 Processo Adminiatrativo nº, 218202)

Tiput Menor Peeço Par itens

 

OBJETO: Aquisição de hositrutigranfelros para atender ns nescaciândra das
Seeretarias Mantcipalo, Edil
$STOFZBEA da D$SO0 no siHa bi
7480/2023 Às 5-0 (horário de Erino site:bp;

 

Fazenda Rio Grands/PR, 41 deeutobro de2073.

gde FirEREaem
Evetyn Cristina dos8. Abrea Nunes Pereiro

Pregoetra Monteipal
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TCEPR
TRIQUNALDECONTASDOESTADODOPARANÁ

E SYa
ET

Rear

Voltar

Detalhes processo licitatório
Informações Gerals

Entidade Executora | MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

 

Ano*

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade*

Modalidade” |processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 220/2023

Recursos provenlentes de organismos internacionais/multllaterais de crédito:

Instituição Financeira | |

 

 

 

 

Contrato de Empréstimo | |
 

 

 

Descrição Resumida do Objeto* Manutenção preventiva e corretiva com mão de obra técnica nasgeladeiras
de vacina da Marca Indrel. Conformesolicitação da Secretaria Municipal de Saúde,

Dotação Orçamentária* 1500110301004120513390390000

Preço máximo/Referência depreço - 3,937,00
R$*

Data Publicação Termoratificação

   

Data de Lançamento doEdital

Data da Abertura das Propostas Di

Há Itens exclusivos para EPP/ME? ”

Há cota departicipação para EPP/ME? vi Percentual de participação:

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? , va

Hãprioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? ”    
Data Cancelamento l

 

CPF: 11756944954 (Logout)
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

 

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

Ainformação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.
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. MatasSt0001-0S CADASTRAL 12/02/8990

MARCOSOSIRES NUNES LTDA |

=DREELECIMENTO NOME DE FANTASIA ] E ]

 

 CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
33,14-7-07 - Manutençãoe reparação do máquinas e aparelhos derefrigeração o ventilação para uso Industrial e
comarca!
 

 TOUIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONGIICAS SECUNDÁRIAS
33.19-8.00 - Manutanção o roparação de oquipamentos a produtos não especificados anterlormento
43.22-3-02 - Instalação 9 manutenção desistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e rafrlgeração
46.65-8-00 - Comércio atacadista de máquinase squipamentos para uso comercial; partose peças
47,73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicose ortopédicos
95,21-5-00 « Reparação o manutenção de equipamentos elotrosletrônicos de uso possoal e doméstico   
 

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA
[2062 * Sociodado Empresária Limitada
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 1]
AV COMENDADOR FRANCO | 2m1 Í LOJA OS

E ARRODISTRTO MUNICIPIO UF
B1.530-434 | JARDIM DAS AMERICAS ] [ CURITIBA ] | PR |

ENDEREÇOELETRÔNICO FELEFONE
MARCFRIOQUOL.COM.BR | (41) 3266-7586 ]

ESFEDERATIVO RESPONSAVEL (EFRJ "]

ITUAÇÃO CADASTRAL DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA | [osiinianos

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL 

  
 

 SITUAÇÃOESPECIAL ] DATADASITUAÇÃO ESPECEL
errando dure

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/10/2023 às 08:22:44 (data e hora de Brasilia). Página: 141

  
 

28% CONSULTAR QSA "O VOLTAR

A RFB agradece a suavisita, Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

 

PassopassoparaoCNPJ ConsultasCNPJ Estatísticas Parceltos ServiçosCNPJ

 



COMPROVANTEDEINSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

cade
AA g

E a
eomanp AS
vam

(92018 PORTAL DA REDESIM.Todos direitos reservados.



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE« [pis
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INEXIGIBILIDADE Nº, 68/2023]

PROTOCOLONº. 58309/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 220/2023

" CONTRATO Nº 173/2023

ID Nº 4005/2023

o "CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

» QUE ENTRE Sl FIRMAM O MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE E MARCOS OSIRES

NUNESEPP.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE,o MUNICÍPIO DA

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, inscrita no CNPJ sob nº 95.422.986/0001-02, com sede administrativa

estabelecida na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande,

Estado do Paraná, neste ato reprósentado por seu Municipal, Sr. Marco Antônio

Marcondes Silva, brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande,

portador da Carteira de Identidade RG. n.º 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no

CPF/MF sob o n.º 043.186.889-17, e assistido pela Procuradora-Geral do Município,

Sra. Débora Lemos, inscrita no CPF sob o nº 027.705.469-96, OAB/PR 42.955 e

em conjunto com o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Francisco Roberto

Barbosa, inscrito no CPF nº 946.324.139-68, doravante denominada

CONTRATANTE, e de outro lado; e a empresa MARCOS OSIRES NUNES EPP,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 81.742.751/0001-85,

estabelecida na Rua Comendador Franco, nº 2711, loja 05, Bairro Jardim das

Américas, Curitiba/PR, CEP 81.530-434, telefone (41) 3266-7586, email:

marcfrio(QQuol.com.br, por seu representante legal, Sr. Marcos Osires Nunes,

inscrito no: CPF sob nº, 632.155.949-00, doravante denominada CONTRATADA,e

perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação

de Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo sob

Protocolo 58309/2023, e-que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, além das cláusulas e

condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se

outorgam, a. saber: É

DO OBJETO:

Cláusula primeira: Constitui objeto deste, Contratação de empresa para serviço de

manutenção preventiva e corretiva com mão de obra técnica. nas geladeiras de

vacina da marca Indrel, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
Parágrafo Primeiro: Os serviços contratados seguirão as especificações,

quantidades e valor global ofertado pela empresa contratada, conforme Tabela de

Itens abaixo:
 

VALOR
ITEM UNI QTD ESPECIFICAÇÃO TOTAL
 

 

Manutenção preventiva e corretiva com mão

de obra técnica nas geladeiras de vacina da

Marca INDREL,lotado na Unidade Básica |'

de Saúde, serviços técnicos corretiva e R$ 3.937,00

deslocamento. Com garantia de 03 (três)

meses

01 Serv. 1

     

 

f
i

Y

Parágrafo Segundo:Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições

expressas no processo de Inexigibilidade de Licitação 68/2023. o '

DA ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS;
CláusulaSegunda:Os serviços deverão serrealizados em dias úteis, de segunda à
sexta-feira, das 08h30min às 16h30min.

Parágrafo Primeiro: Os endereços para prestação dos serviços são:

 

 

Unidade Endereço
 

Unidade de Saúde Gralha Azul Av. Portugal, 1866   
 

Parágrafo Segundo: A Empresa contratada deverá prestar manutenção, nos,

equipamentos nos dias e horários determinados através de agendamento e que

vigorará até o final da contratação dos serviços.

Parágrafo Terceiro: A Empresa contratada deverá respeitar o Horário de
1 no. e, " , .

Funcionamento dos setores solicitantes, bem como deixar termo assinado se

responsabilizando por qualquer material ou equipamento que seja retirado de seu

local.

Parágrafo Quarto: Em caso de consertos que ultrapassem o valor de mercado do

material ou equipamento devera ser fornecido Laudo Técnico, atestando a

inviabilidade do mesmo.

Parágrafo Quinto: A contratada deverá realizar a manutenção dos equipamentos

no local onde estão patrimoniados, preferencialmente, devendo caso necessite

movero item para reparos, este deve serrealizado por conta da contratada.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Ae DARIO
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E es?

ve,
Parágrafo Sexto: O serviço deverá tar início imediato à assinatura do contrato, eo

deverá ser realizado no prazo máximo de 7 (sete) dias. O contrato terá validade pelo

período de 3 (três) meses contados da publicação do contrato no Diário Eletrônico

do Município. Com garantia de 3 (três) meses, para substituição e/ou reparos

referente aos serviços realizados.

  

Parágrafo Sétimo: As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma

Gov.Br permitindo que o documento em meio digital seja assinado por todos os

responsáveis.

$1º Qualquer pessoa que possuatítulo de eleitor consegue abrir sua conta gov.br. A

assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura física e é

regulamentado pelo Decreto Nº 10.543 dé 13/11/2020.

822 Link de acesso: https://www.qgov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica

DA FISCALIZAÇÃO:

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pela servidora

Alexsandra Aparecida Bispo, matrícula nº 351021, a qual verificará a

compatibilidade das especificações pactuadas, envolvendo a qualidade e

quantidade. E ainda, deverá dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso da

execução do contrato e de tudo será dado ciência à Administração.

 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz

a responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado. Ainda, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dosfuncionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR -- CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 3

3

  



 

 

 

  

 

     

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

A” “o Parágrafo Terceiro: O representante da Contratante deverá ter a experiência

fa a necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.

: Fera?

er DAVIGÊNCIA DO CONTRATO:

| * CláusulaQuarta: O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses,a contar da
data de Publicação no Diário Oficial do Município.

P

Parágrafo único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 25, inciso Il e art. 73, inciso II, da Lei nº. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55, III, Lei 8.666/93):

CláusulaQuinta: O pagamento será efetuado de acordo com a execução dos
serviços, através de depósito bancário, em até 30 dias contados da apresentação da

nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura conforme disponibilidade de

valores na Dotação Orçamentária, desde que devidamente atestada pela Secretaria

solicitante, anexado as certidões relativas a todos os Tributos Federais e à Dívida

Ativa da - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia

do Tempo de Serviço — FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Único: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 3.937,00

(três mil novecentose trinta e sete reais.)

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lei 8.666/93): -

ClâusulaSexta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta

do crédito indicado pelo seguinte código:

 

Código Reduzido Funcional Fonte
 

   235 15.001.10.301.0041.2051.3.3.90.39 303  
 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

CláusulaSétima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato
nas condições avençadas e do CONTRATADOpercebero valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

|

Parágrafo Primeiro — Constitui OBRIGAÇÕES do CONTRATADO(Art. 55, XIII, Lei

8.666/93):

a) Prestar o serviço na forma ajustada;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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b) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da execução dos serviços, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

c) Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos

sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito às

normas de segurança do trabalho prevista na legislação específica e demais

encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos

termos do & 1º, do Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações

subsequentes;

d) As despesas com deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas;

f) Atender, imediatamente, as requisições de correções e exigências feitas pela

Contratante;

9) Cumprir, durante 'a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,

estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por

prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

h) Reparar, corrigir, remover, recônstruir e substituir, às suas exclusivas

expensas e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se

forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos

mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados,

imediatamente a solicitação independente de notificação;

ij O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão

* administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8666/98.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições

estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato;

b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação do

CONTRATADO; :

c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execuções dos serviços, fixando prazo para sua

correção; ' :

d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, o CONTRATADO

deverá atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual;

e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do contratado pertinente ao

objeto contratado, o que não exime o CONTRATADO da responsabilidade por

danos causados. |

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
t
 

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93):
Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e

criminal, ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério

da Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não: -

1. Advertência:

a) A advertência será formalizada 'por meio de | documento expedido pela

Contratante.

ll. Multa, nos seguintes termos:

a)Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento,até o prazo máximo de

10 (dez) dias. Vencido o prazo do Contrato poderá ser considerado rescindido, a

critério da Administração,ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87

e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações pbsteriores,!assim como as contratuais.

b) Pela recusa em iniciar os serviços, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor

do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos ou corrigidos ou não complementados.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida

nos incisos anteriores ou subsequentes! aplicar-se-á multa de 1% (um porcento) do

valor do Contrato.
e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa

de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.

Il. Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada ao

CONTRATADO pena de suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande pelo prazo de 1

(um) a 2 (dois) anos; ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,

ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item

anterior. À Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei

nº. 8.666/983.
| .

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, o Contratado estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos Ill e

IV Cláusula Oitava, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias:

|- pelo descumprimento do prazo de prestação dos serviços;

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção da prestação dos

serviços, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05

(cinco) dias, contado da hora da rejeição;

HI - pela não execução dos serviços de acordo com as especificações e prazos

estipulados neste Contrato.

Parágrato Segundo: Além das penalidades citadas, o Contratado ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao

Contratado as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Quinto:Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO (Art. 55,Ville IX, Lei 8.666/93):

Cláusula Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.

8.666 de 21.06.93.
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termos da legislação.

DA VINCULAÇÃO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO(Art. 55, XI, Lei 8.666/93);

CláusulaDécima: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade de Licitação
nº, XXX/2028.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93): |

CláusulaDécimaPrimeira: O presente contrato rege-se pelas disposições
expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do

Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO

Clausula Décima Segunda: As partes CONTRATANTES comprometem-se a

observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que

tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA,declara, por si e por seus administradores,

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome,estar ciente

dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as

|
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS |.
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providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA,no desempenho das atividades objeto deste

CONTRATO, compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar

ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente

instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial

no seu artigo 5º.

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e |

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos

legais vigentes no pais.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que 'a

empresa envida os melhores esforços! para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 —- Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 9
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Teã DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

Clausula Décima Terceira: As Partes compromete-se, por si, seus empregados,

prestadores de serviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de

dados pessoais implementadaspela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de

 

Dados Pessoais) e demais normas aplicáveis, bem como toda a legislação aplicável

relativa aos padrões de segurança, proteção, privacidadee sigilo de registros, dados

cadastrais, dados pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de

quaisquer atividades relacionadas ao objeto do presente Contrato, preservado nesse
| . ; , as aan
| caso o previsto em lei em atendimento a transparência da contratação pública.

DO FORO (Art. 55, 8 2º, Lei 8.666/93):

Cláusula DécimaQuarta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro Regional de Fazenda Rio Grande,

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões

oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

Fazenda Rio Grande, 17 de outubro de 2023.

Documento assinado digitalmente
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

P/ Contratante: goubr Data: 20/10/2022 15:03:30-0300
Verifique em https:f/validartigov.br

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Documento assinadodigitalmente Documentoassinado digitalmente

V BERTO RBOS;goubr puesrosana GOMbr ra,sasnsoomo
Verifique em https:fjvalidarit,govbr Verifique em https:/jvalidartigovbr

Francisco Roberto Barbosa Débora Lemos

Secretário Municipal de Saúde Procuradora-Geral do Município

OAB/PR: 42.955

P/ Contratada:
MARCOS OSIRES Assinado de formadigital por MARCOS

OSIRES NUNES:81742751000185
NUNES:81742751000185  Dados:2023.10.17 15:05:52 -0300'

Marcos Osires Nunes

MARCOS OSIRES NUNES EPP

f

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 10
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 173/2023 - ID 4005

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA: MARCOS OSIRES NUNES EPP;
CNPJ: 81.742.751/0001-85;
OBJETO: “Constitui objeto deste, Contratação de empresa para serviço de manutenção
preventiva e corretiva com mão de obra técnica nas geladeiras de vacina da marca Indrel,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Saúde.”;
FISCAL: Alexsandra Aparecida Bispo, matrícula nº 351021;
GESTOR:Francisco Expedito Damas Soares Junior, matrícula nº 349.123;
MODALIDADE: Inexigibilidade delLicitação nº 68/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO:220/2023;

PROTOCOLO: 58309/2023;
VIGÊNCIA:03 (três) meses, a contar da data de Publicação no Diário Oficial do Município;

VALOR TOTAL: R$ 3.937,00 (três mil novecentose trinta e sete reais);
DATA DA ASSINATURA: 17/10/2023. t

Coordenação de Contratos
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Página: 114 4

 

 

 

% Data Emissão: 17/10/2023
l, PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão: Richard Alves Araujo

IPMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote) ”

. Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por+Lote -- Vencedores)

Processo/Ano: 220/2023

Licitação: 68/2023

Modalidade: Inexigibilidade de -

Objeto: Contratação de empresa para serviço de manutenção corretiva de geladeira de vacina. Conforme
solicitação Secretaria Municipal de Saúde.

Lote: Sem lote -

Fornecedor: MARCOS OSIRES NUNES

Item: Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

1 99011603 - Manutenção corretiva com mão de obra técnica VENCEU UN 1 3.937,0000 3.937,00

nas geladeiras de vacina da Marca INDREL,lotado na
Unidade Básica de Saúde, serviços técnicos corretiva e

deslocamento. Com garantia de 03 (três) meses. -

MARCOS OSIRES Assinado de forma digital por MARCOS

OSIRES NUNES:8174275 1000185
NUNES:81742751000185 Dados: 2023.10.17 17:22:39 -03'00'

Total: 3.937,00

Total Lote: 3.937,00
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  81.742.751/0001-85
Razão

Social:

www.caixa.gov.br. 

MARCOS OSIRES NUNES ME

Endereço: RUA COMENDADOR FRANCO 2711 LOJA 05 / JARDIM DAS AMERICAS/
CURITIBA / PR / 81520-000 '

Validade:08/10/2023 a 06/11/2023

Certificação Número: 2023100802202715791169

Informação obtida em 10/10/2023 16:08:49

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações como FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:   
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA raOL
Y 4 Secretaria da Receita Federal do Brasil
NE Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCOS OSIRES NUNES LTDA
CNPJ: 81.742.751/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta REB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:20:38 do dia 26/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/03/2024.
Código de controle da certidão: 02AB.FO2D.3A41.5A3C

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

 



 

  
   

   

    

   

  
   

  
   

  
   

   

  

 

  

  

    

   

  
   

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCOS OSIRES NUNES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 81.742.751/0001-85

Certidão nº: 50009347/2023

Expedição: 19/09/2023, às 18:27:21 '

Validade: 17/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. ' ' :

Certifica-se que MARCOS OSIRES NUNES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 81.742.751/0001-85, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por ba

disposição legal, contiver força executiva.

 
Dúvidas e sugestões: endiftst.jus.br

 



  

  

    

           

   

 

   

  

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

  

Certidão Negativa PRONTO
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual É É

Nº 031745879-81

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.742.751/0001 85

Nome: MARCOS OSIRES NUNESLTDA y

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. Válida até 17/01/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

fazenda,

Página 1 do 1
Emitido via Internet Pública (19/09/2023 18:19:01)

 



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

ID: . PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA
. , . avHISS

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL É SB
Z

s q

Certidão nº: 10.755.996 Presa »de
CNPJ: 81.742.751/0001-85 4 oa
Nome: MARCOS OSIRES NUNES LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados,certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
divida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - |5S), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviçose pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 18:16 do dia 19/09/2023. |
Código de autenticidade da certidão: DF039229D099426B7A4A797581D6C7BA76
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 18/12/2023 — Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

 



 

 

 

 

EA .neTê SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 
 

 

 

45) . ny '
.Tea!Le i Coordenação de Contratos BRA

eafx é
EresOA

o | EXTRATO DO CONTRATO Nº 173/2023 - ID 4005 taco CG A

au

CONTRATANTE:“PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE.FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADA: MARCOS OSIRES NUNES EPP;

CNPJ: 81.742:751/0001-85; '
OBJETO: “Constitui objeto deste, Contratação de empresa para serviço de manutenção

preventiva e corretiva com mão de obra técnica nas geladeiras de vacina da marca Indrel,

conforme solicitação «da Secretaria Municipal de Saúde.”,;

FISCAL: Alexgandra Aparecida Bispo, matrícula nº 351021;

GESTOR: Francisco Expedito Damas sogres.Junior,.Inatrícula nº 349.123;

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 68/2023;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 220/2023; ao

PROTOCOLO: 58309/2023; |
VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a contarda data dePublicação no Diário Oficial do Município;

VALOR TOTAL: R$ 3.937,00 (três mil novecentos e trinta e sete reais);

DATA DA ASSINATURA:17/10/2023. N

uA o Coordenação de Contratos  
 

vo ; i
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
 

  



 

 

  

   

 

io BEGRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO
t Condenação de Comsrotos

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 188/2023 - ID 3998

TANTE: PREFEITURADO MUNICÍPI DE FAZENDARIO GRANDE;
[CONTRATADASPONTAED PARSIACEUTIGA LIDAS
[CNPJ 02838.6960001-4;
OBJETO: “Aquisição de Mycicamertoa para Atender 8º necessidades doa uesores de exe do

 

Municipio”:
FISCAIS: Ruisiane Woenisca, masticula nº 353918 e Vanessa Bispocera
[GESTOR: Francisoo Expedito Dames Seares Junior, matrícula nº 349.129;
[MODALIDADE Eletrônico nº 5892023;
[PROCESSO ADIINISTRATIVO: 140/2923;
PROTOCOLO: 715262022;
[VISÊNCIA: 12 (doca) myssa, a contar da ceia da aus assinatura;
[VALORTOTAL: R$ 16.851,00 (dezosaeis mi olocentos e cinquenta a um reais);
[DATADA ASSINATURA: 02/10/2028,

metricuda 359718;

Coordenação de Contratos)   

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
t Condenação de Cacmoma

 

EXTRATO DO CONTRATONº167/2023 30 3899

CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
[CONTRATADA:WERBRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;
(CNPJ: 04.372.02090001.44;
[OBJETO; "Aquisição de Mecdcamentos para alondos es rocessiiados cos estores de unido do
sturicipio
FISCAIS: Rubiane Wozniack, massicuta nº 353918 é Vancaza Bispo Soerwa, murada 355746:
GESTOR: Presos Espaço Games Susa Junmuiada nºSE,

PROTOCOLO; 7152672022,
VIGÊNCIA: 12 (doze) maves, a cortar sadiado sua oesinanam;
[VALOR TOTAL: R$ 858287inco má quinhentos é sessenta e clis reis 1 noventa o sois
Iconisvosy
[DATA DÁ ASSINATURA: O2/102023,

Condenação de Contratos   

BECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISIRAÇÃO
Connfimação de Comrasos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 1682023 -ID 4500

ICONTRATANTE: PREFENURA DO MUNICÍPIO OE FAZENDA RIO GRANDE:
[CONTRATADA: SOMAPRCOMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;
[CNP.3: 00.659A680001-38;
08ETO:“Aquisição de Mecicamartos para aiancar as necsssidades dos Eetoras de exide do

fasniaçã, messicuta nº 353918 Vanessa Bispo Soares, massicula 353716;
io, mesricda nº 349.123;

|PROTOCOLO: TIS262022;
IVIGÊNCIA:12 (doze) mezea, a eoetas da data de sua nasinsturo;
[VALOR TOTAL: AS 73.140.150 (setanto a cinco ml conto e quarenta resia é sessenta!

 

centavos)
[DATA DA ASSINATURA: G2/t0t2023.

Condenação do Contrares)  
 

RuaJacarandá, 300 Nações, PR- Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figu

 

 

 

ESTRATO DO CONTRATONº 17372023 +10 4095

[CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
[CONTRATADA MARCOS OSIRES NUNESEPP;
(CNPJ: 81742TS40001AS;
OBJETO: *Consind objeto dera, Contatação de empress para aeniço de mamsenção]
eras o erva comnãode otra ferra poa pladora dede vacina da marca Indl,

forma aolictação «ta Secretaria Municipal de Snúia.;
FESCALT Assento Agora Dipo paunE61034;
[GESTOR Francisca:  meerigua nº 249.173;

 

 

Espeto Domos Sogras Juno
[MODALIDADE Inexigibidada de Licitação nº 68/2029;
[PROCESSOADMINISTRATVE 023;
|PROTOCOLO: saso9/2n23;
|VIGÊNCIA; 03 (trha)meses, a cortar da data de Prsbicação no Oxivio Oia) da Municipio;
[VALOR TOTAL: 25 1.937,00 (rés 1 povecentos o tinta é esta resis)
[DATA DA ASSINATURA: 17112023,   
 

 

 

BECRETARIA MUNIGI  DE ADMINISTRAÇÃO
de Crncratos

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 1TS/2029 =D 4G07

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
CONTRATADA: R E R LOCADORA DEVEÍCULOS E COMERCIO DEPECAS LTDA;
IENPJ:45.604,707/0001-45;
OBJETO:+ do veiculo Ambulância Hpo E— Suporte Básico destrada à Secretaria
Municipe! ce Saúde”;
FISCAL: Euclides Tenorio de Aradjo Nato, maticata 96901:
GESTOR: FraneicoExpDamasSorosni. matita sao;
MODALIDADE: Eletrônico nº
[PROCESSOADUINISTRATIVO:as
PROTOCOLO:Er1122022;
[VIGÊNCIA:12 (doze) meses a contar da data de sus assinatura;
[VALORTOTAL: R$ 530.000,00 (quinhentos e inta mk raia);
[DATA DA ASSINATURA: 18/12023.

Conntenação de Contrains)   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coorcienação de Comraosdet
 

EXTRATO DO 5º TERMOADITIVO AD CONTRATONº 1982922 -[D 5798

[CONTRATANTE PREFEITURA DO MUNICÍPIODE FAZENDA RIO GRANDES
CONTRATADA:VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕESLTDA.
(CNPJ: 43.969aas00001-00
OBJETO: Contratação de empresa pero execução da pavimentação de vias urbana em CEU,
com ssa de 4572547? com extensão de $27,08m, Inchando taríçoe preliminares,
taraianaçem, base sub basa, rovastmanto, mu o é ascjeta, sarviços do urtonização,|
rsizeção do târaito, drenagem a ensolos toenciógicas. Trechow: Av Pocand — axtantão)
359.60, Trsvessa Uri ca Vita extorsão 67.Str, Traveasa dera « extansão 13340,
Rus Campinas - extensão 130,45 4 Rua Bahia - extanaão 95,84.conioma
scricas, prjotos e dersai poças é documentos da Eotação Romecisa pelo CONTRATANTE,
[MOOALIDADE: Tomada de Preço 00772022
[PROCESSO ADUINISTRANVO: 218/2022
PROTOCOLO;
PRAZO DE EXECUÇÃO:Flu prrtogad pratodo execução a penal cont pelo prazo
a 60 [sesganta) cias, compreendendoo periodo de 08/14/2029 atê OT/OUIZO2A.
VALOR Fita crendo do. contrato montar no valor duRS (SA798400 (cano d
cinqienta o quaro mi o uetocatos o noventa s estu rasiaDATA DA ASSIKATURA: 101072023
[O perertua! acta q valor acrescido na cldusuia ertavior comesponde a 7,81% do contrato
original, respeitando Eita estabelecido no Art 688 1º da Lei 8.658/03.

oortanação de Contatos   
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Visão geral Configurando»  Administrando »

Editando contratação ou compra direta «zada,

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  ES“GERAIS
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- - “o htações)Contrataçõeseicompçasdy

o Nº dot * Ano” Origem * =o termo no — rigem AGÕES

Xu 173 2023 Processo administrativo ”

- | Entidade origem do processo o Nºe ano do processo * Nº e ano da ata de RP o :

"| PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE x 220/2023 Xv |

CI Contrato multientidade O (IB Controlar os itens por organograma 9 & Crgmeno so Q .
no . .. - - o 0... = -. - -. - =

Fundamento legal Forma de contratação Nº da licitação “Ano

Lei 8.656/03, Art.25, CAPUT .. Coniraração direta 68 2023

Modalidade . -—Tipo de objeto * Convênio Controlar saldo por

Inexigibilidade de Licitação Compras e Serviços x Quantidade

Objeto da contratação” & o

Coniratação de empresa para serviço de manutenção correúva de geladeira da vacina:Conforme solicização Secretaria Municipal ds Saúde.

4

Fornecedor * - , e
CEpramars

MARCOS OSIRES NUNES - CNPJ: 81,742.751/0001-85 x» Ss EB&

Data da assinatura/contratação Qtde de dias Período de vigência * Valor original da contratação

20/10/2023 BB | so dia(s) 20/10/2023 &8 até 18/01/2024 & | R$ 3.937,00

Envolve contratação para o

1 Dêasua opiniã
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. ESTADO DO PARANÁ Página: 11 1
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Data: 23/10/2023

. PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

COMPROVANTE DE ABERTURA .

  

 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO ASSUNTO

000063652/2023 ERR.BSZEKJ-TA , EMPENHO

REQUERENTE a ” EO

NOME CPFICNPJ a
=

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES [o mm
LOGRADOURO BAIRRO Folha "J0O

Pá

 

MUNICIPIO CEP TELEFONE EMAIL

 

BENEFICIÁRIO

NOME CPFICNPJ

 

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO
007004006 - CONTRATOS COMPRAS

PROTOCOLADO POR | , EM PREVISTO PARA

!'ANA APARECIDA DA SILVA * 23/10/2023 03:26:57 2023-10-

' 26718:46:36.000+00:00

ORGANOGRAMADESTINO

GESTOR DE CONTRATOS- SAÚDE
SÚMULA

OBSERVAÇÃO |

MOTIVO '

PREZADO GESTOR DE CONTRATOS: .

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DO CONTRATO 173/2023 ORIUNDO DO PROCESSO 58309/2023, PUBLICADO NO DIÁRIO

OFICIAL, LANÇADO NO TRIBUNALE DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO

DE FORNECIMENTO VIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO- AF.

É DE RESPONSABILIDADE DO GESTORDA PASTA, GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS

ANTES DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE as

BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOS POR INDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM OS e

EMPENHOS, O MESMO SERÁ ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOSE DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA,

ANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSOQUE ORIGINOU O CONTRATO.

m1 FE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.

 

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES ROZANA APARECIDA DA SILVA

Data/Hora: 23/10/2023 15:47:24

Protocolo: 1d70152c-1164-4268-b8d5-e2aace29d1c6 Usuário: rozana,ap - 23/10/2023 03:26:57


